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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2013-TJAM 
 
O Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, através de seu (sua) pregoeiro (a), designado (a) pela 
Portaria nº. 1.753, de 12 de julho de 2012, comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, critério de julgamento MENOR TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO, conforme Processo Administrativo nº. 24411/2012, nos termos da Lei nº. 10.520/02, 
do Decreto nº. 3.555/00, do Decreto nº. 5.450/05, Decreto n.º 7.892/2013, da Lei Complementar nº. 123/06, 
do Decreto do Estado do Amazonas nº. 28.182/2008, da Lei nº. 8.666/93, e das cláusulas e condições 
constantes neste edital. 
 
 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
 

DIA: 28 de fevereiro de 2013 
HORÁRIO: 10h (horário de Brasília/DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br 
CÓDIGO UASG: 925866 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos que compõem a frota do Tribunal 
de Justiça do Estado do Amazonas, por meio de cartão magnético, de peças, acessórios, componentes 
e materiais originais recomendados pelo fabricante de acordo com as características de cada veículo, 
por meio de concessionárias, oficinas multimarcas e centros automotivos, e a mão de obra mecânica, 
abrangendo: Mecânica em Geral, Revisão Elétrica e Eletrônica, Arrefecimento, Refrigeração, 
Lanternagem, Funilaria, Borracharia, Vidraçaria, Capotaria, Tapeçaria, Pintura, Pneumático, Acessórios, 
Equipamentos Obrigatórios, Lubrificação, Alinhamento Balanceamento, Cambagem e outros 
materiais/serviços para o seu perfeito funcionamento, além de reboques dos veículos por empresas de 
transporte em suspenso por guinchamento e socorro mecânico, conforme especificações e condições 
definidas no Termo de Referência (anexo IV) deste edital.  

 

1.2 - Em caso de discordância existente entre as especificações e/ou condições deste objeto descritas no 
Comprasnet e as estabelecidas neste Edital, prevalecerão ás últimas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2.1 - A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 413.100,00 (quatrocentos e 
treze mil e cem reais), conforme Termo de Referência, e serão custeadas pelo orçamento do Poder 
Judiciário do Estado do Amazonas, Órgão 4101, Projeto/Atividade 2053, Elemento de Despesa 33903919 e 
Fonte 2010000.   
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e perante o sistema eletrônico (Comprasnet) provido 
pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão (SLTI), por meio do sítio www.comprasnet.gov.br. 
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3.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão informar-se a respeito 
do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 
3.3 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 
ao TJAM responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 
3.4 - Não poderão participar deste Pregão: 

a) empresa suspensa de participar de licitação e/ou impedida de licitar ou contratar com a 
Administração, durante o prazo da sanção aplicada; 

b) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

c) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
d) empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 
e) sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos 
ou humanos em comum, exceto de demonstrado que não agem representando interesse econômico 
comum; 

f) consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 
g) quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993. 
 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA VISTORIA TÉCNICA 

 
4.1 - Para participação nesta licitação não será exigida a realização vistoria técnica no local de execução 
do objeto. 
 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 
 
5.1 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada para o endereço 
eletrônico cpl@tjam.jus.br. 
 
5.2 –O (a) pregoeiro (a), auxiliada pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas.  
 
5.3 - Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
5.4 - Os pedidos de esclarecimento devem ser enviados ao (à) pregoeiro (a) até 3 (três) dias úteis antes da 
data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico cpl@tjam.jus.br. 
 
5.5 - As impugnações, esclarecimentos, bem como as devidas respostas serão disponibilizados no sistema 
eletrônico e no site oficial do TJAM para conhecimento dos interessados. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA PROPOSTA 
 
6.1 - Acompanha este edital Formulário de Proposta de Preços (anexo I) que o licitante preencherá em uma 
via devidamente datada e assinada, contendo seus dados cadastrais, inclusive bancários, com indicação de 
marcas, modelos, tipos e fabricantes dos produtos, se houver, bem como dos preços unitários e totais. 
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6.2 - Não serão aceitas propostas que contenham cotações de marcas opcionais ou indefinidas, sobretudo 
com o uso de expressões “ou similar”. 
6.3 - Os preços unitários e totais deverão estar em moeda nacional (R$), com apenas duas casas decimais 
após a vírgula, e em caso de divergência entre preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros.  
 
6.4 - Serão corrigidos automaticamente pelo (a) pregoeiro (a) quaisquer erros aritméticos e o preço global 
da proposta, se necessário. 
 
6.5 - O (a) pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 
que estejam em dissonância ao estabelecido neste Edital, facultado a possibilidade de correção e ajustes 
das mesmas se autorizado pelo (a) pregoeiro (a). 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS AMOSTRAS 
 
7.1 - Para esta licitação não será exigida a apresentação de amostras. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
8.1 - A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo (a) pregoeiro (a), ocorrerá na data e na 
hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio www.comprasnet.gov.br, horário de Brasília/DF. 
 
8.2 - Durante a sessão pública, a comunicação entre o (a) pregoeiro (a) e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
8.3 - Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
 

CLÁUSULA NONA – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
9.1 - O licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até data e 
horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 
 
9.2 - O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor ofertado para a 
contratação já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 
execução do objeto. 
 
9.3 - As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
 
9.4 - Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas nesse edital. 
 
9.5 - Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 
 
9.6 - As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste edital. 
 
9.7 - Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os licitantes 
liberados dos compromissos assumidos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
10.1 - Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 
consignados no registro de cada lance. 
 
10.2 - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema. 
 
10.3 - Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 
 
10.4 - Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 
 
10.5 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
 
10.6 - Durante a fase de lances, o (a) pregoeiro (a) poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexeqüível. 
 
10.7 - Se ocorrer a desconexão do (a) pregoeiro (a) no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 
10.8 - No caso da desconexão do (a) pregoeiro (a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes no sítio www.comprasnet.gov.br. 
 
10.9 - O encerramento da etapa de lances será decidido pelo (a) pregoeiro (a), que informará, com 
antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência. 
 
10.10 - Decorrido o prazo fixado pelo (a) pregoeiro (a), o sistema eletrônico encaminhará aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de lances. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADAS 
 
11.1 - Após a fase de lances ou no decorrer da fase de aceitabilidade, conforme o caso, classificando-se em 
primeiro lugar empresa de grande ou médio porte e existindo proposta de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou equiparada que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior a proposta melhor 
classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
11.1.1 - A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a equiparada melhor classificada poderá, no 
prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se 
atendidas as exigências deste edital, ser contratada. 
 
11.1.2 - Não sendo contratada a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a equiparada mais bem 
classificada, na forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadram na condição 
prevista no item 11.1, estes serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
11.1.3 - O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados 
pelo Sistema, decairá do direito previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
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11.2 - Na hipótese de não contratação, nos termos previstos nos itens anteriores, o procedimento licitatório 
prossegue com os demais licitantes. 
 
11.3 - Na Etapa de Habilitação, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das 
microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, desde que solicitado, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
 
11.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao (à) pregoeiro (a) 
convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação. 
 
11.5 - As sociedades cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 
2007, equiparam-se às microempresas e empresas de pequeno porte, no que concerne ao disposto nos 
Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo XI, e no Capítulo XII da Lei Complementar nº. 123/2006. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA NEGOCIAÇÃO 
 
12.1 –O (a) pregoeiro (a) poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado 
o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 
 
12.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
13.1 - O (a) pregoeiro (a) fixará prazo de, no mínimo,60 (sessenta) minutos para envio da(s) proposta(s) de 
preço readequada(s) ao(s) último(s) lance(s) ou ao(s)valor(es) negociado(s), preferencialmente por meio da 
opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet, ou para o endereço eletrônico cpl@tjam.jus.br, ou ainda via 
fax, para o número 92 2129-6788. 
 
13.2-O prazo, mencionado no item anterior, poderá ser prorrogado, desde que autorizado pelo (a) pregoeiro 
(a). 

13.3 - O (a)pregoeiro (a)examinará a(s) proposta(s) atualizada(s), consignando a composição do preço final 
proposto, da(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar por lote (grupo), quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente pela(s) sua(s) aceitabilidade(s) em conformidade com os termos do edital e com 
os preços praticados no mercado.  
 
13.4 - Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante vencedor 
não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão 
ser convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observada a legislação 
vigente. 
 
13.5 - Se a(s) proposta(s) não for(em) aceita(s), o (a)pregoeiro (a) examinará a(s) oferta(s)subseqüente(s), 
na ordem de classificação, verificando sua(s) aceitabilidade(s). 
 
13.6 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 
 
13.7 - Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de mercado, exceto quando devidamente justificados. 
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13.8 - Os documentos remetidos via fax ou por meio eletrônico deverão ser encaminhados em original ou 
por cópia autenticada, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da finalização da sessão pública, à 
Comissão Permanente de Licitação do TJAM, situada no 1º andar do Ed. Des. Arnoldo Peres, na Av. André 
Araújo, s/n, Aleixo, Manaus/Am, CEP.: 69060-000. 
 
13.9-O prazo, mencionado no item anterior, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Tribunal de Justiça do 
Amazonas. 
 
13.10 - O licitante que abandona o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta cláusula, 
será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DECLARAÇÕES 
 
14.1 - O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e de acordo com 
as condições contidas no edital e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
Instrumento Convocatório. 
 
14.2 - O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 
 
14.3 - O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que elaborou de maneira 
independente sua proposta de preço para participar desta licitação. 
 
14.4 - O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, sob pena de inabilitação, que 
não emprega menores de dezoito em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
 
14.5 - O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus 
aos benefícios previstos nessa lei. 
 
14.6 - O licitante melhor classificado que não observar as exigências constantes nos itens 14.1, 14.2 e 14.3 
deverá encaminhar, por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet, ou para o endereço 
eletrônico cpl@tjam.jus.br, ou ainda via fax, para o número 92 2129-6788, as declarações abaixo 
relacionadas: 
a) Declaração Conjunta de cumprimento das condições de habilitação e de inexistência de impedimento 
legal para licitar ou contratar com a Administração Pública (anexo II); 
b) Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo III). 
 
14.7 - A declaração falsa sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e nas demais 
legislações pertinentes. 
 
14.8 - Os documentos remetidos via fax ou por meio eletrônico deverão ser encaminhados em original ou 
por cópia autenticada, no prazo de 3 (três) dias úteis,contado da finalização da sessão pública, à Comissão 
Permanente de Licitação do TJAM, situada no 1º andar do Ed. Des. Arnoldo Peres, na Av. André Araújo, 
s/n, Aleixo, Manaus/Am, CEP.: 69060-000. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA HABILITAÇÃO 

 
15.1 - A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF (Habilitação Jurídica, Regularidade 
Fiscal, Regularidade perante a Justiça do Trabalho e Qualificação Econômico-Financeira) e da 
documentação complementar especificada neste edital. 
 
15.2 - Os licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no SICAF deverão 
apresentar documentos que supram tais exigências, no prazo de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos, 
a critério do (a) pregoeiro (a). 
 
15.3-O prazo, mencionado no item anterior, poderá ser prorrogado, desde que autorizado pelo (a) pregoeiro 
(a). 
 
15.4 - Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar: 

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, podendo ser dispensada quando a regularidade for comprovada 
em consulta ao  SICAF; 

b) comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, quando o índice Liquidez Corrente, informado pelo SICAF, for igual ou inferior a 1; 

c) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 
do licitante, com exceção das sociedades cooperativas que, por força de lei, não estão sujeitas à 
falência; 

d) no caso das sociedades cooperativas, registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na 
entidade estadual, se houver; 

e) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove que a empresa executou ou está executando, a contento, objeto com características 
compatíveis ao deste Pregão; 

f) comprovação de possuir rede credenciada de oficinas multimarcas, centro automotivos, 
concessionárias e distribuidores de autopeças e pneus, devidamente equipados para aceitar as 
transações do sistema integrado, na cidade Manaus em quantidade não inferior a 10 (dez). 
 

 
15.5–O (a) pregoeiro (a) poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões, para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 
 
15.6 - Os documentos que não estejam contemplados no SICAF deverão ser remetidos via fax, para o 
número (92) 2129-6788, ou para o endereço eletrônico cpl@tjam.jus.br, no prazo de, no mínimo, 60 
(sessenta) minutos, contado da solicitação do (a)pregoeiro (a). 
 
15.7 - Os documentos remetidos via fax ou por meio eletrônico deverão ser encaminhados em original ou 
por cópia autenticada, no prazo de 3 (três) dias úteis,contado da finalização da sessão pública, à 
Comissão Permanente de Licitação do TJAM, situada no 1º andar do Ed. Des. Arnoldo Peres, na Av. André 
Araújo, s/n, Aleixo, Manaus/Am, CEP.: 69060-000. 
 
15.8 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados 
ou registrados no cartório de títulos e documentos. 
 
15.9 - Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 
apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 
 
15.10 - Em se tratando de filial, os documentos para a participação nesta licitação deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 
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15.11 - No caso de sociedades cooperativas, as documentações exigidas para fins de habilitação, 
elencadas acima, observarão os permissivos legais. 
 
15.12 - Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o (a)pregoeiro (a) examinará a proposta 
subseqüente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que atenda a 
este edital. 
 
15.13 - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO RECURSO 
 
16.1 - Declarado o vencedor, o (a)pregoeiro (a) abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 
forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 
 
16.2 - Na ausência de manifestação no prazo estabelecido, o (a) pregoeiro (a) adjudicará o objeto da 
licitação à empresa licitante declarada vencedora. 
 
16.3 - Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação 
do licitante. 
 
16.4 - A alegação de preço inexeqüível por parte de um dos licitantes com relação à proposta de preços de 
outro licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena de não reconhecimento do recurso interposto. 
 
16.5 - O (a) pregoeiro (a) examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, 
em campo próprio do sistema. 
 
16.6 - O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo 
próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a 
apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo 
da recorrente. 
 
16.7 - O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
17.1 - O objeto deste Pregão será adjudicado pelo (a)pregoeiro (a), salvo quando houver recurso, hipótese 
em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 
 
17.2 - A homologação deste Pregão compete ao Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
18 - Para a execução do futuro contrato, decorrente desta licitação, não será exigida prestação de 
garantia. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO CONTRATO 
 

19.1 - Será firmado o Contrato com a empresa vencedora que terá suas cláusulas e condições reguladas 
pela Lei nº. 10.520/02; pelo Decreto nº. 3.555/00; pelo Decreto nº. nº. 5.450/05, pela Lei Complementar nº. 
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123/06; pelo Decreto do Estado do Amazonas nº. 28.182, pela Lei nº. 8.666/93, e pelas demais cláusulas e 
condições constantes neste edital, no Termo de Referência (Anexo IV)e no Termo de Contrato (Anexo V). 
 
19.2 - O prazo para assinatura do Contrato será em conformidade com o que dispõe o Termo de Contrato 
(Anexo V), contados da convocação pela Divisão de Contratos e Convênios deste Poder para a sua 
assinatura. 
 
19.3 - Na hipótese da empresa vencedora não apresentar situação regular ou não comparecer para assinar 
o Termo de Contrato no prazo estabelecido no mesmo (Anexo V) será convocado outro licitante, observada 
a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA NOTA DE EMPENHO 
 
20.1 - O Tribunal de Justiça do Amazonas convocará oficialmente o licitante vencedor para, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, retirar a Nota de Empenho ou encaminhá-la, preferencialmente, via e-mail, 
com a devida confirmação no prazo de 02 (dois) úteis, e na impossibilidade do envio na forma eletrônica, 
deverá ser utilizado outro meio de comunicação (fac-símile), sob pena de decair o direito da prestação de 
serviço sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93. 
 
20.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
licitante vencedor, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Tribunal de Justiça do Amazonas. 
 
20.3 - O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições das propostas, os acréscimos ou 
supressões que porventura se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial 
atualizado, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei nº. 8.666/93. 
 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
21.1 - O objeto desta licitação deverá ser executado de acordo com as especificações, condições e no 
prazo definido no Termo de Referência (Anexo IV), no Termo de Contrato (Anexo V) e na proposta de preço 
(Anexo I). 
 
21.2 - As despesas com seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e 
demais despesas envolvidas na prestação do serviço correrão por conta da empresa contratada. 
 
21.3 - Nos termos dos artigos 3º e 39º inciso VIII da Lei nº 8.078/90 – Código do Consumidor, é vedado o 
fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou 
outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial. 
 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

22.1 - Caberá ao Tribunal de Justiça do Amazonas, sem prejuízo das demais obrigações e 
responsabilidades constantes neste edital, no Termo de Referência (Anexo IV) e no Termo de Contrato 
(Anexo V): 
a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, efetuando os pagamentos de 
acordo com o estabelecido neste instrumento convocatório; 
b) permitir o acesso de funcionários do licitante vencedor, devidamente credenciados, às dependências do 
Tribunal de Justiça do Amazonas para a execução do objeto desta licitação; 
c) prestar as informações e os esclarecimentos atinentes a execução do objeto desta licitação que venham 
a ser solicitados pelos funcionários do licitante vencedor; 
d) solicitar a prestação do serviço objeto desta licitação; 
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e) fiscalizar e acompanhar, por intermédio da Central de Transportes do Tribunal de Justiça do Amazonas, a 
execução do objeto desta licitação; 
f) comunicar qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto desta licitação. 
 
22.2 - Caberá à empresa licitante vencedora, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 
constantes neste edital, no Termo de Referência (Anexo IV), na Nota de Empenho e/ou Termo de Contrato 
(Anexo V): 
a) executar o objeto desta licitação de acordo com as especificações e/ou condições constantes neste 
edital, no Termo de Referência, na Nota de Empenho e no Termo de Contrato proveniente desta licitação; 
b) manter preposto para representá-lo durante a execução do Contrato, desde que aceitos pela Contratante; 
c) responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do objeto 
desta licitação, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, 
vales refeição, vales transporte e outras que por ventura sejam estabelecidas em convenções ou acordos 
coletivos, bem como as criadas e exigidas pelo Poder Público; 
d) ser responsável pelos danos causados ao Tribunal de Justiça do Amazonas ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo quando da execução do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade em virtude da fiscalização ou do acompanhamento pela Contratada; 
e) solicitar a repactuação do contrato sempre que houver variação do equilíbrio econômico-financeiro, 
oferecendo para tanto os elementos e justificativas que fundamentem o pedido; 
f) comunicar por escrito ao Tribunal de Justiça do Amazonas qualquer anormalidade na execução do objeto 
desta licitação; 
g) observar as normas legais de segurança a que está sujeita a execução do objeto desta licitação; 
h) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação. 
 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
 
23.1 - À empresa licitante contratada caberá, ainda: 
a) assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Tribunal de Justiça do Amazonas; 
b) assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
durante a execução do objeto desta licitação, ainda que acontecidos nas dependências do Tribunal de 
Justiça do Amazonas; 
c) assumir todos os encargos de demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados a esse processo 
licitatório e respectivo contrato; 
d) assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta 
licitação. 
 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 
 
24.1 - O pagamento constante da execução do objeto desta licitação observará o disposto na cláusula 
décima terceirado Termo de Contrato (Anexo V). 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
25.1 - A rescisão contratual relativa a execução do objeto desta licitação observará o disposto na cláusula 
vigésima primeira do Termo de Contrato (Anexo V). 
 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DAS SANÇÕES 
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26.1 - Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o Contrato ou não 
retirar a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo 
prazo de até cinco anos, sem prejuízo de multa de até 10% (dez por cento) do valor estimado para a 
contratação e demais cominações legais. 
 
26.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, de acordo com 
o estabelecido no Termo de Contrato (Anexo V). 
 
26.3 - A multa a que se refere o item anterior poderá ser descontada do pagamento eventualmente devido 
pelo Tribunal de Justiça do Amazonas ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
 
26.4 - Serão aplicados subsidiariamente ao previsto no item 26.1, pela inexecução total ou parcial do 
contrato, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa, graduável conforme a gravidade da infração, conforme o previsto no Termo de Contrato, não 
excedendo, em seu total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo de até dois anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
 
26.5 - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item anterior e a prevista no item 26.1 
poderão ser aplicadas juntamente com a sanção prevista na alínea “b” do item anterior. 
 
26.6 - O não comparecimento do licitante vencedor para assinar o Termo de Contrato ou retirar a Nota de 
Empenho, no prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida com a 
proposta, ficando sujeito às sanções estabelecidas neste Edital. 
 
26.7 - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do Presidente do 
Tribunal de Justiça do Amazonas. 
 
26.8 - As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente divulgadas no Diário da Justiça Eletrônico, no site 
do Tribunal de Justiça do Amazonas e registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF). 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
27.1 - A critério do Tribunal de Justiça do Amazonas, a presente licitação poderá ser: 
a) Adiada, por conveniência do Tribunal de Justiça do Amazonas, devidamente justificada; 
b) Revogada, a juízo do Tribunal de Justiça do Amazonas, se considerada inoportuna ou inconveniente ao 
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta; 
c) Anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado na defesa do interesse do serviço público e de acordo com a legislação vigente. 
 
27.2 - A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 
 

27.3 - A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das normas constantes neste 
presente ato de convocação, independentemente de declaração expressa. 
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27.4 - É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com 
empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao do Tribunal de Justiça do Amazonas. 
 
27.5 - Na hipótese de não constar prazo nos documentos exigidos para a participação nesta licitação, este 
órgão aceitará como válidos os expedidas em até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
abertura da licitação, com exceção daqueles cuja validade seja indeterminada. 
 
27.6 - Na contagem dos prazos deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia do vencimento, 
considerando-se o expediente normal deste órgão, de segunda a sexta-feira, das 8 às 14 horas, salvo 
expressa disposição em contrário. 
 
27.7 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a 
realização deste Pregão na data marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia 
útil subseqüente, independentemente de nova comunicação. 
 
27.8–O (a) pregoeiro (a), no interesse da Administração, poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas e dos documentos, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação, sendo possível 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
27.9 - O (a) pregoeiro (a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 
Tribunal de Justiça do Amazonas, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas, estranhas a ele, com notórios 
conhecimentos na matéria em análise, para orientar suas decisões. 
 
27.10 - O licitante deverá portar informações, acerca dos custos em que incorrerá para executar o objeto 
desta licitação, aptas e satisfatórias para justificar a proposta ou o lance ofertado. 
 
27.11 - As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
27.12 - Os casos omissos serão dirimidos pelo (a) pregoeiro (a), com observância da legislação vigente, em 
especial a Lei nº. 10.520/02, o Decreto nº. 3.555/00, o Decreto nº. 5.450/05, a Lei Complementar nº. 123/06, 
o Decreto do Estado do Amazonas nº. 28.182/08 e subsidiariamente as normas constantes na Lei nº. 
8.666/93, com as devidas alterações. 

 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DOS ANEXOS 
 
 
28 - São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
 

a) Formulário Proposta de Preços (anexo I); 
b) Declaração Conjunta de cumprimento das condições de habilitação e de inexistência de 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública (anexo II); 
c) Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo III); 
d) Termo de Referência (anexo IV); 
e) Minuta do Termo de Contrato (anexo V). 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DO FORO 
 
29 - Fica eleito o foro da Comarca de Manaus, capital do Estado do Amazonas, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes deste edital com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Manaus/AM, 14 de fevereiro de 2013. 
 

 
 

Tatiane Alves da Silva 
Pregoeira
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2013 – TJAM  
 

ANEXO I - Formulário de Proposta de Preços 
 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ:  TELEFONE(S):  

ENDEREÇO: 

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 
 

ITEM 

CÓDIGO 
SIASG  

DESCRIÇÃO 

TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
MÁXIMA ADMITIDA 

(%) 

TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PROPOSTA (%) 

TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PROPOSTA (%) 
POR EXTENSO 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 
25518 

Prestação de serviços de gerenciamento 
de manutenção preventiva e corretiva dos 
veículos que compõem a frota do Tribunal 
de Justiça do Estado do Amazonas, por 
meio de cartão magnético, de peças, 
acessórios, componentes e materiais 
originais recomendados pelo fabricante de 
acordo com as características de cada 
veículo, por meio de concessionárias, 
oficinas multimarcas e centros 
automotivos, e a mão de obra mecânica, 
abrangendo: Mecânica em Geral, Revisão 
Elétrica e Eletrônica, Arrefecimento, 
Refrigeração, Lanternagem, Funilaria, 
Borracharia, Vidraçaria, Capotaria, 
Tapeçaria, Pintura, Pneumático, 
Acessórios, Equipamentos Obrigatórios, 
Lubrificação, Alinhamento Balanceamento, 
Cambagem e outros materiais/serviços 
para o seu perfeito funcionamento, além 
de reboques dos veículos por empresas 
de transporte em suspenso por 
guinchamento e socorro mecânico.  

2% xxxxxxx xxxxxxxx 

VALOR TOTAL (R$) 

 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Observação: Estão inclusos nos preços supramencionados todos os custos diretos e 
indiretos, inclusive de fretes ou os resultantes da incidência de quaisquer tributos, 
contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a 
que estiver sujeito. 
 

 
 

Manaus, XX de XXXXXXXX de 2013. 
 
 
 
 

_________________________________________ 
carimbo (ou nome legível) e assinatura  

do Representante legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2013 – TJAM 
ANEXO II – Modelo de Declaração Conjunta de cumprimento das condições de habilitação e de 

inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
 
 
 

(nome da empresa) __________________________________________, inscrito(a) no CNPJ n°. 

___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

no............................ e do CPF no ........................., DECLARA:  

 

1) para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação constantes no edital do Pregão Eletrônico nº. 005/2013-

TJAM. 

 

2)  a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

 

 

Manaus, XX de XXXXX de 2012. 

 

 

_________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2013 – TJAM  
 

ANEXO III - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
 

 

 

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DO LICITANTE], como representante 
devidamente constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO LICITANTE OU DO CONSÓRCIO] 
doravante denominado [Licitante/Consórcio], para fins do disposto no item 3.1, alínea “f” do edital do 
Pregão Eletrônico nº. 005/2013, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 

 
 
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante/Consórcio], e que 

o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato do Pregão Eletrônico nº. 005/2013, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 
005/2013, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 005/2013 quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato do Pregão Eletrônico nº. 005/2013 antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 

e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante  do Tribunal de Justiça do 
Amazonas antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

 
 
 
 

 
Manaus, XX de XXXXX de 2013. 

 

 

_________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO: 

1.1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Gerenciamento de  

manutenção   preventiva   e   corretiva  dos veículos que compõem a frota do Tribunal de 

Justiça do Estado do Amazonas por meio de cartão  magnético, de peças, acessórios, 

componentes e materiais originais  recomendados   pelo   fabricante   de   acordo   com   as   

características   de  cada veículo,  por meio de concessionárias, oficinas multimarcas e  

centros automotivos, e a mão-de-obra mecânica, abrangendo:  Mecânica  em  Geral,  

Revisão  Elétrica  e  Eletrônica,  Arrefecimento,  Refrigeração,  Lanternagem,  Funilaria,  

Borracharia, Vidraçaria, Capotaria, Estofaria, Tapeçaria, Pintura, Pneumático, Acessórios,  

Equipamentos  Obrigatórios,  Lubrificação,  Alinhamento,  Balanceamento,  Cambagem  e  

outros  materiais/serviços  necessários  para  o  seu  perfeito  funcionamento, além de 

reboques dos  veículos por empresas de transporte em suspenso por guinchamento e  

socorro mecânico. 

  

2. DA JUSTIFICATIVA: 

2.1 - A contratação é de suma importância, haja vista que este Poder possui uma frota 

composta por 82 (oitenta e dois) veículos oficiais. 

Deve ser levado em consideração, ainda, a necessidade constante de realização de 

serviços de mecânica em geral com procedimentos preventivos e corretivos, objetivando a 

utilização de unidades em perfeitas condições de uso a qualquer tempo, mantendo, desta 

forma, os veículos em perfeito estado de conservação.  

 

3. DO OBJETIVO: 

3.1. Garantir a manutenção e a continuidade das atividades, através da aquisição de peças 

e serviços para a frota de veículos pertencentes ao patrimônio deste Poder. 

 

4. DA FORMA DE REMUNERAÇÃO:  

4.1 - Os serviços objeto deste Termo de Referência será remunerado na forma de taxa de 

administração, calculada sobre o valor total das manutenções efetivamente realizadas pela 

contratante no período de vigência do contrato. 
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5. DA RELAÇÃO DOS VEÍCULOS:  

5.1 - Os veículos oficiais, pertencentes à frota do Tribunal de Justiça do Estado do 

Amazonas (TJAM), passíveis de prestação dos serviços, objeto da contratação, estão 

discriminados no quadro constante do “APÊNDICE I”: 

5.2- O quantitativo dos veículos do item anterior poderá ser acrescido ou reduzido a critério 
o TJAM, nos limites estabelecidos no art. 65 § 1º e 2º da Lei 8.666/93. 

5.3- O quantitativo atual de veículos oficiais pertencentes à frota da CONTRATANTE (capital   
e   interior   do   Estado),   encontra-se   No Apêndice 1  em anexo, podendo sofrer 
alterações por aquisições ou alienações no decorrer  do período de vigência do contrato de 
execução dos serviços; 

5.4- As alterações sofridas, por qualquer motivo, na frota de veículos da CONTRATANTE, 
desde que não implique em aumento da quantidade da frota, não acarretará qualquer 
alteração contratual. 

 

6. FORMA E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  

6.1 Descrição dos Serviços: Implantação e operação de sistema informatizado de 
administração e gerenciamento das despesas da Frota de Veículos Oficiais, com serviços   
de   manutenção,   incluindo   o   fornecimento   de   peças,   acessórios, componentes   e   
outros   materiais,   abrangendo   todas   as   áreas   e   especialidades automotivas   afetas   
à   integridade   dos   veículos   e   relativos   a   manutenção preventiva e corretiva, análise, 
avaliação e diagnose, desmontagem, montagem, retificação   reparação,   correção,   
restauração,   reposição   conservação,   e transporte em suspenso por guinchamento para 
remoções e socorro mecânico. 

6.1.1 O fornecimento de materiais automotivos  independe   da  execução   de serviços   de   
manutenção e vice-versa, podendo haver solicitações que requeiram, concomitantemente,   
execução de serviços e fornecimento de materiais; 

6.1.2 O sistema informatizado deverá ser instalado e disponibilizado para acesso e 
lançamentos na sede do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, na Divisão de 
Infraestrutura e Logística e no Setor de Transportes, bem como em outras unidades que 
venham a ser solicitadas; 

6.1.3 O atendimento dos serviços de manutenção bem como o fornecimento de materiais   
deverá   ocorrer   por   meio   de   rede   de   oficinas   multimarcas,   centros automotivos e 
concessionárias, em caráter contínuo e ininterrupto, que inclui o fornecimento de peças, 
acessórios e componentes, abrangendo todas as áreas e especialidades   afetas   à   
integridade   dos   veículos   e   relativos   a   manutenção preventiva e corretiva, análise, 
avaliação, e diagnose, desmontagem, montagem, retificação,   reparação,   correção,   
restauração,   reposição,   complementação   e conservação: 

6.1.3.1 Revisão Periódica: deve ser realizada sempre que percorridos 10.000 Km (dez mil  
quilômetros) ou  decorridos  6  (seis) meses,  a  contar  da  última  revisão  realizada,  o  que  
ocorrer  primeiro,  seguindo  as  diretrizes  do  manual  do  fabricante,  assim  definidos  no  
Plano de Revisões Periódicas; 
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6.1.3.2 Manutenção Preventiva – se constituirá de revisões solicitadas pelo Fiscal do  
Contrato ou Substituto Legal compreendendo   todos   os   serviços executáveis em oficinas 
multimarcas, centros automotivos, concessionárias, obedecendo -se as recomendações do 
fabricante do veículo. São exemplo de manutenção preventiva: troca de pneus, protetores e 
câmaras; alinhamento e balanceamento de rodas; troca de óleo do motor, câmbio, 
diferencial, óleo de   freio,   líquido   de   arrefecimento,   filtro   de   óleo,   de   ar   e   de   ar 
condicionado;   lubrificação   de   veículos;   lavagem   simples   e   completa, inclusive   do   
motor;   lavagem   geral   com   polimento,   aspiração   e lubrificação;   reposição   de   
palhetas   de   limpador,   correias   de alternador/gerador; substituição de itens do motor; 
limpeza de motor e de bicos injetores; regulagem de bombas e bicos injetores; troca de 
lonas e pastilhas de freio, mangueiras; outros serviços constantes no manual dos 
veículos/equipamentos. 

6.1.3.3 Manutenção Corretiva e Pesada – se constituirá  de  revisões  solicitadas  pelo  
Fiscal  do  Contrato ou Substituto Legal compreendendo todos os serviços executáveis em 
oficinas multimarcas, centros automotivos, concessionárias, que   venham   a   ocorrer   fora   
dos   estabelecimentos   para   a   manutenção preventiva, para correção de defeitos 
aleatórios resultantes do desgaste e ou   deficiências   de   operação,   manutenção   e   
fabricação,   garantindo   a operacionalidade do veículo, além de preservar a segurança de 
pessoas e materiais. São exemplos de manutenção corretiva: serviços de retífica de motor; 
montagem e desmontagem de jogo de embreagem; serviços de instalação elétrica; serviços 
do sistema de injeção eletrônica; capotaria; tapeçaria; funilaria e pintura; serviços no sistema 
de arrefecimento; serviços no sistema de ar condicionado; reboque de veículos; entre outros 
da espécie. 

6.1.3.4 O serviço de manutenção preventiva e (ou) corretiva mecânica e elétrica deverá  
basear-se no Plano de Revisão Periódica constante no manual do fabricante e observará  os 
seguintes  itens abaixo e outras  inclusões ou supressões de procedimentos definidas  pelo 
Fabricante: 

a) Revisão do sistema de transmissão: lubrificação de diferencial, caixa de câmbio, folgas,  
balanceamento  de  eixo  carda  se  houver,  juntas  homocinéticas, trizetas e suas  
respectivas coifas, pontas de eixo e outros;  

b) Revisão do sistema de direção: aperto dos parafusos, regulagem e conferência de  
terminais, lubrificação (graxa e óleo), barra de direção, bomba de direção, folgas, correia da  
bomba, caixa de direção, alinhamento, balanceamento, geometria, cambagem das  rodas e 
outros;  

c) Revisão do sistema de freio: regulagem de freio, verificação do desgaste das pastilhas, 
lonas, disco, tambores, nível do fluido de freio e substituição se necessário, verificação de 
servo-freio, cuícas de freio, cilindro mestre e auxiliares, freio de estacionamento (cabos,  
pedais, alavancas), válvulas (pneumáticas), aros dos pneus e outros;  

d) Revisão do sistema de arrefecimento: exame de radiador, verificação do nível da água, 
mangueiras e outros;  

e) Revisão de motor: verificação das correias, óleo, filtro de óleo e de combustível, juntas e 
demais componentes, substituindo as peças necessárias, e outros; 
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f) Revisão do sistema de suspensão: molas, amortecedores, batentes, coifas, bandejas  
superiores  e  inferiores,  buchas,  pivôs,  barra  estabilizadora,  rolamentos  internos  e  
externos e outros;  

g) Revisão do sistema elétrico, incluindo os acessórios de sinalização e outros;  

h)  Serviço  de  lanternagem,  funilaria  e  pintura  (corretiva  e/ou  estética)  compreendem  
pequenos reparos, incluindo reposição de peças e acessórios;  

i) Serviços de borracharia, quando necessário, incluindo a  troca de pneu sem condições  de 
uso ou danificado /ou seu respectivo aro;  

j) Aplicação e/ou  remoção de película não  refletiva e adesivos de  identificação para uso  
em veículo, conforme indicado pelo fiscal do contrato;  

l) Recarga e (ou) troca dos extintores que estejam vencidos ou sem carga ou pressão dos  
veículos;  

6.1.3.5 Rede de credenciados especializados em transporte em suspenso, por 
guinchamento, para remoções e socorro (guincho), 24 (vinte quatro) horas por dia, todos os  
dias  da semana, inclusive sábados, domingos e feriados, no âmbito  do  município de  
Manaus e região metropolitana, por meio de veículo com prancha  (caminhão), sem ônus 
adicional para a contratante, sempre que os veículos não puderem  trafegar até a(s) 
oficina(s) da empresa Contratada, devidamente autorizado pelo Fiscal do  Contrato  ou  
Substituto  Legal,  conforme  prazos  e  condições  abaixo:  

a) Efetuar o serviço de auto-socorro, na cidade de Manaus, no prazo máximo  de  2  (duas) 
horas, a  contar do  recebimento  da  solicitação,  sob pena das  sanções cabíveis, do local 
onde se encontra  o veículo avariado até a oficina credenciada da contratada;  

b) Efetuar o serviço de auto-socorro, fora da cidade de Manaus (região metropolitana), no 
prazo máximo de 4  (quatro) horas, a contar do  recebimento da  solicitação, sob pena das 
sanções cabíveis, do local onde se encontra  o veículo avariado até a oficina credenciada da 
contratada;  

c) A empresa vencedora deverá prestar o serviço de socorro mecânico (guincho) 
diariamente, sem que isso implique acréscimo nos preços praticados;  

d) A empresa contratada para executar o serviço de reboque e assistência de socorro 
mecânico deverá manter profissional apto para condução do veículo reboque, com a 
habilitação necessária e válida exigida pela legislação de trânsito em vigor.    

6.1.3.6 Fornecimento de peças e pneus através de uma rede de distribuição, cobrindo a 
cidade de Manaus e região metropolitana; 

6.2 Toda manutenção corretiva somente será executada após o registro do estado de 
conservação do  veículo  e  da  emissão  do  orçamento  analítico,  devidamente  aprovado  
pelo Fiscal do Contrato ou Substituto Legal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após  a 
solicitação; 

6.3 Os serviços executados, bem como fornecimento de peças e acessórios, deverão ser  
genuínos e/ou originais  e  ter garantia mínima  de  (90)  noventa  dias ou,  no  caso de  
peças e acessórios com garantia de fábrica, a periodicidade determinada pelo fabricante ;  
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6.4 Poderão ser substituídas todas as peças que compõem o veículo, inclusive os 
acessórios que o compõem, desde que o orçamento não ultrapasse a importância de 50% 
(cinqüenta por cento) do valor do veículo, nos termos do Art. 1, inciso IV da IN nº. 01, de 21 
de junho de 2007, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;  

6.5 O custo dos serviços será calculado considerando o valor da hora trabalhada referente à 
mão-de-obra utilizada  nos  serviços  de  manutenção  preventiva e corretiva, inclusive com  
troca de peças,  tendo como parâmetro as Tabelas-Padrão do Fabricante de Tempo de 
Reparos e Peças (Homem/Hora); 

6.5.1 No caso de comprovada impossibilidade de se conseguir as tabelas padrões dos 
fabricantes, seja de peças ou tempo de reparos, aceitar-se-á orçamento emitido por  
concessionária autorizada pelo fabricante do veículo como valores de referência;  

6.6 Preliminarmente, aos serviços de lanternagem e pintura, será apresentado orçamento 
prévio discriminativo, quantitativo e preço ao Fiscal do Contrato ou Substituto legal, que 
analisará e efetuará pesquisa em pelo menos três empresas do ramo ou concessionárias se 
necessário;  

6.7 Os serviços deverão ser executados somente no pátio da oficina credenciada da 
empresa contratada, em local coberto, limpo e fechado, sem acesso do publico externo, de 
modo que ofereça segurança, inclusive da contratada, visto se tratar de veículos oficiais, 
sendo  necessário manter  livres da ação da chuva, vento, poeira e demais intempéries ;  

6.8 A CONTRATANTE poderá recusar o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 
parcialmente, comprometendo-se a CONTRATADA a executar ou fornecer o que for 
aprovado no todo ou em parte;  

6.9 A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto 
neste Termo de Referência. 

 

7 - DOS PRAZOS:  

7.1 - O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior a 15 (quinze) dias úteis, 
para os casos de retífica de motor e 03 (três) dias úteis, para os demais serviços, contados 
a partir da data de entrada do veículo a ser reparado na oficina; 

7.2 - Aos serviços executados são exigidos os seguintes prazos de garantia:  

a) 06 (seis) meses ou 15.000 (quinze mil) quilômetros aos serviços de motor, caixa de 
câmbio, retífica e diferencial;  

b) 03 (três) meses ou 5.000 (cinco mil) quilômetros aos demais serviços.  

7.3 - As peças substituídas deverão ser originais e obedecerão ao prazo de garantia 
estipulado expressamente pelo fabricante em termo próprio e contará a partir da data de 
instalação ou execução do serviço e não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias ou 10.000 
quilômetros rodados, observado o item 7.1 deste Termo de Referência.  
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8- DA REDE CREDENCIADA:  

8.1 O licitante deverá, comprovar que possui rede credenciada de oficinas multimarcas, 
centros automotivos, concessionárias e distribuidores de autopeças e pneus, devidamente 
equipados para aceitar as transações do sistema integrado, na cidade de Manaus em 
quantidade não inferior a 10 (dez); 

8.2 A CONTRATADA deverá manter rede de oficinas multimarcas, centros automotivos, 
concessionárias na cidade de Manaus no quantitativo mínimo definido no item 7.1 durante 
toda a vigência do contrato. 

 

9- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

9.1 Credenciar oficinas multimarcas, centros automotivos, concessionárias, distribuidores de 
peças e pneus e transporte de suspensão por guinchamento para remoções e socorro 
mecânico, sempre que houver interesse da CONTRATANTE; 

9.2 Garantir que não seja executada qualquer manutenção em veículos que não estejam 
cadastrados na frota da CONTRATANTE; 

9.2.1 Realizar os serviços somente após a aprovação do orçamento pelo Fiscal do Contrato. 

9.2.2 Refazer os serviços ou substituir peças e materiais considerados inadequados pelo 
Fiscal do Contrato;  

9.2.3 Apresentar a Tabela de Execução dos Trabalhos para cada marca e modelo de veiculo 
existente no TJAM;  

9.2.4 Cobrar os serviços obedecendo à Tabela de Tempo de Execução de Trabalhos e à 
Tabela de Preços das peças;  

9.2.5 Refazer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da comunicação, os 
serviços que forem rejeitados;  

9.2.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta, no total ou em 
parte, o veiculo de propriedade do TJAM, em que se verificam vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;  

9.2.7 Comunicar ao Fiscal do Contrato qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
os esclarecimentos julgados necessários;  

9.3 Garantir que toda peça nova e original cobrada foi realmente instalada nos veículos da 
frota da CONTRATANTE, e que a rede credenciada devolva à CONTRATANTE todas as 
peças substituídas; 

9.4 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à CONTRATANTE, por 
dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causado por seus prepostos   ou   
em qualquer estabelecimento da rede credenciada, em idênticas hipóteses, ressalvada a  
hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovada; 

9.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo licitatório; 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
sa

ad
.tj

am
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 T
J/

A
M

 2
01

2/
02

44
11

 e
 o

 c
ód

ig
o 

Y
33

1A
W

A
4.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

LO
S

 R
O

N
A

LD
O

 L
IM

A
 B

A
R

R
O

C
O

 F
IL

H
O

 .



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

7 

9.6 Garantir que as oficinas, centros automotivos, concessionárias e rede de distribuição de 
peças e pneus credenciados forneçam peças, acessórios, componentes e outros materiais 
de uso automotivo solicitados, sejam eles distribuídos ou comercializados pelo fabricante ou 
montadora dos veículos, ou pelo comércio e indústria automotivos e afins, definidas pelas 
seguintes características e procedências: 

9.6.1 Originais, genuínos, produzidos e ou embalados e com controle de qualidade do 
fabricante ou montadora do veículo e constante de seu catálogo, ou; 

9.6.2 Originais, do fabricante fornecedor da montadora dos veículos, atendidos os mesmos 
padrões e níveis de qualidade por esta exigidos, recomendados ou indicados e constantes 
de seu catálogo, ou; 

9.6.3 De outros fabricantes, cujo produto atenda os níveis de qualidade e aplicabilidade 
recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora do veículo, constantes ou não de 
seu catálogo, sob solicitação ou autorização formal da CONTRATANTE, caso demonstrada 
a impossibilidade de atendimento com base nos dois subitens anteriores; 

9.7 Usar somente material de boa qualidade para execução dos serviços; 

9.8 Relatar à CONTRATANTE qualquer irregularidade observada em virtude da prestação 
dos serviços e prestar os esclarecimentos que  forem  solicitados, atendendo prontamente, 
às reclamações e solicitações; 

9.9 Fornecer sistema de gerenciamento eletrônico com interface que permita total 
compatibilidade com os sistemas operacionais da CONTRATANTE, para permitir a 
importação de dados; 

9.9.1 Fornecer uma cópia do manual de utilização dos softwares de gerenciamento e 
consolidação de dados, em língua portuguesa, para o Tribunal de Justiça do Estado do 
Amazonas; 

9.9.2 Responsabilizar-se pela empresa subcontratada, indicadas em sua proposta de preços 
para a execução dos serviços de instalação dos softwares, se for o caso. 

9.10 Adotar sistema de segurança que vincule o cartão ao veículo, ou outro sistema de 
gestão, de forma que impeça a manutenção de outros veículos que não sejam autorizados   
pelo   CONTRATANTE,   permitindo   o   controle   sobre   todas   as, manutenções, veículos 
e condutores; 

9.11 Fornecer senhas individuais para os servidores indicados pela CONTRATANTE. 

9.11.1 O sistema deverá efetuar eletronicamente o registro e o tratamento das informações 
de consumo e manutenção de serviços listados no subitem 1.1 deste Termo de   Referência,   
através   do   uso   de equipamentos especializados de leitura e gravação instalados na rede 
credenciada; 

9.11.2 O sistema deverá permitir que não ocorra a interrupção do serviço e garantir todos os 
controles previstos, caso haja terminais leitores de cartões com defeito, ou por qualquer 
outro motivo, ficando todos os dados da transação registrados no sistema; 

9.11.3 O uso do cartão para qualquer operação somente será possível após a digitação de 
uma senha válida do usuário; 
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9.11.4 Caso haja perda ou extravio, o bloqueio do uso do cartão deverá ser imediato, via 
internet, a partir de cada unidade do Tribunal de Justiça do Amazonas ou pela central de 
atendimento telefônico; 

9.11.5 Deverá ser possível a troca periódica ou a validação de senha pessoal; 

9.11.6 O cancelamento do cartão somente poderá ser feito pela unidade responsável pelo 
gerenciamento dos serviços da CONTRATANTE; 

9.11.7 O uso indevido de cartão não autorizado, cancelado, ou bloqueado pela 
CONTRATANTE, se constatado, será considerado falha do sistema e as despesas efetivas 
serão suportadas pela CONTRATADA; 

9.11.8 A CONTRATADA não será responsável por nenhum reembolso de valor decorrente   
do uso de cartão perdido, furtado  ou roubado que não for bloqueado pela CONTRATANTE; 

9.11.9 A CONTRATADA deverá disponibilizar cartões eletrônicos individuais para 
identificação dos veículos e realização das manutenção na rede credenciada, sem nenhum 
ônus à CONTRATANTE; 

9.11.10 Os cartões eletrônicos deverão ser substituídos pela CONTRATADA, 
individualmente, sem ônus adicional à CONTRATANTE, quando ocorrer o desgaste natural 
ou se verificar a necessidade técnica de substituição do cartão eletrônico. 

9.12 Facultar ao servidor responsável pelo gerenciamento do sistema, pleno acesso às 
informações do sistema, inclusive para a extração, a qualquer tempo, de relatórios 
referentes aos serviços prestados, discriminados com os respectivos custos. 

9.13 Fornecer assistência técnica permanente para o sistema. 

9.14 Treinar e capacitar os servidores indicados pela CONTRATADA a utilizar todos os 
recursos do sistema, assumindo os custos decorrentes. 

9.15 Proporcionar à CONTRATANTE, a cada 12 meses e ao término do contrato, todos os 
dados compilados, em meio eletrônico, relativo ao período contratado. 

9.16 Manter listagem eletrônica atualizada de rede de oficinas multimarcas, centros 
automotivos, concessionárias, distribuidores de peças e pneus, empresas especializadas 
em transporte por guinchamento, credenciados e integrados ao sistema eletrônico de   
gerenciamento,  informando as eventuais inclusões e exclusões. 

9.17 Designar um preposto perante a CONTRATANTE para prestar, de forma ininterrupta, 
todos os esclarecimentos necessários e atender as reclamações e solicitações que por 
ventura surgirem durante a execução do contrato. Esse atendimento deverá ser feito de 
maneira contínua, inclusive nos finais de semana, a fim de garantir o permanente 
funcionamento da frota da CONTRATANTE. 

9.18 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, 
objeto da presente contratação, inclusive, salários dos seus empregados, taxas, impostos, 
custos administrativos e de impressão dos cartões, encargos sociais e outros necessários, 
como também, qualquer prejuízo pessoal ou material causado ao patrimônio da 
CONTRATANTE, ou a terceiros, por quaisquer de seus funcionários, representantes ou 
prepostos na execução dos serviços contratados. 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
sa

ad
.tj

am
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 T
J/

A
M

 2
01

2/
02

44
11

 e
 o

 c
ód

ig
o 

Y
33

1A
W

A
4.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

LO
S

 R
O

N
A

LD
O

 L
IM

A
 B

A
R

R
O

C
O

 F
IL

H
O

 .



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

9 

9.19 Responsabilizar-se pelo desembolso necessário à implantação do sistema, tais como: 
instalação dos equipamentos de leitura, gravação e transmissão de dados, emissão de 
cartões, credenciamento da rede de empresas fornecedoras, manutenção do sistema, 
treinamento do pessoal e fornecimento de manuais de operação, despesas relacionadas a 
softwares e outras, sem custos adicionais à CONTRATANTE. 

9.20 Garantir que toda a rede credenciada colocada à disposição da CONTRATANTE seja 
formada por empresas idôneas. 

9.21 Implantar no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, o serviço de 
gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos da 
CONTRATANTE, envolvendo o fornecimento e operação de um sistema informatizado e de 
cartões eletrônicos para cada veículo, sem qualquer custo adicional para a 
CONTRATANTE, que habilitará os gestores da frota para a aquisição de produtos e   
serviços  junto à rede credenciada da CONTRATADA. 

9.21.1 A implantação pela CONTRATADA compreende: 

a) Planejamento da implantação e validação pela CONTRATANTE; 

b) Cadastramento e registro dos veículos da frota da CONTRATANTE; 

c) Cadastramento de todos os usuários e gestores do sistema, com seus respectivos níveis 
de acesso; 

d) Cadastramento de todos os motoristas e condutores dos veículos da CONTRATANTE; 

e) Apresentação da Rede Credenciada de acordo com o estabelecido no item 7 deste termo 
de referência 

f) Credenciamento de novas oficinas, autopeças e concessionárias, se a CONTRATANTE 
assim solicitar; 

g) Descredenciamento de oficinas, autopeças e concessionárias mediante solicitação da 
CONTRATANTE, desde que justificado; 

h) Identificação visual e divulgação da rede credenciada; 

i) Implantação e parametrização dos sistemas tecnológicos; 

j) Treinamento de usuários, gestores, motoristas e condutores; 

k) Treinamento da rede credenciada. 

9.22 Manter estrutura de consultoria permanente (on line) durante a vigência contratual, 
inclusive mediante visitas programadas, caso necessário. Estas visitas deverão ser 
realizadas sempre que solicitada pela CONTRATANTE. O objetivo das visitas é o de 
subsidiar o uso do sistema e a performance dos indicadores de desempenho na gestão da 
frota. 

9.23 Ampliar e tornar acessível a rede credenciada, mediante solicitação da 
CONTRATANTE,   sempre   que   houver   condições   para   tal,   no   prazo   máximo   de   
30 (trinta) dias do recebimento do referido pedido. 
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9.24 Pagar pontualmente à rede credenciada pelos serviços realizados e pelas peças 
fornecidas,ficando claro que a CONTRATANTE não responde solidária  ou subsidiariamente 
por esse pagamento, que é de total responsabilidade da CONTRATADA. 

9.25 Disponibilizar notas fiscais eletrônica com descrição detalhada de todos os serviços 
prestados para o Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. 

9.26 Disponibilizar permanentemente para a CONTRATANTE, por meio de mídia eletrônica, 
todos os dados operacionais e financeiros da frota, obtidos durante a vigência do contrato, 
inclusive após o seu término. 

9.27 Desenvolver, às suas expensas, sistema informatizado de gerenciamento do serviço, 
compatível com o ambiente seguro, via WEB, tempo real, interligando os locais de 
atendimento com a CONTRATANTE. 

9.28 Treinar e capacitar os servidores indicados pela CONTRATANTE, habilitando-os a 
utilizar todos os recursos do sistema. 

9.29 Prover suporte técnico presencial ou por telefone e acesso remoto, sem custo para a 
CONTRATANTE. 

9.30 Manter no endereço da CONTRTANTE, para utilização durante o prazo da vigência 
contratual, equipamentos específicos e softwares necessários à prestação efetiva dos 
serviços, se for o caso, devendo apresentar listagem contendo sua identificação e 
numeração. 

9.30.1 Deverá ser disponibilizado, aos gestores da frota, um sistema que permita receber   
dados e emitir relatórios analíticos e financeiros de cada serviço listados neste Termo de 
Referência. O sistema deve permitir ainda receber e emitir relatórios analíticos e financeiros 
consolidados de todas as localidades e de todos os serviços listados neste Termo. 

9.31 Fornecer software de gerenciamento integrado, que permita a emissão de relatórios 
gerenciais de controle da situação da frota, despesas de manutenção de cada um dos 
veículos da frota. 

9.32 Prestar assistência técnica de forma a permitir o acesso on-line ao sistema de 
gerenciamento da frota em todas as localidades onde estejam alocados os gestores do 
contrato. 

9.32.1 A utilização dos equipamentos será precedida de treinamento específico e obedecerá 
aos manuais e procedimentos que os acompanharem, sendo de responsabilidade da 
CONTRATADA, a manutenção e ou substituição dos equipamentos que se mostrarem 
insatisfatórios à plena execução dos serviços. 

9.33 Oferecer treinamento para gestores e servidores da CONTRATANTE nos softwares 
utilizados pela CONTRATADA, visando o gerenciamento de todo o sistema. 

9.33.1 O treinamento deverá ser prestado no edifício sede do Tribunal de Justiça do Estado 
do Amazonas, localizado na Avenida André Araújo, s/n, Bairro: Aleixo, Edifício Arnoldo 
Peres – 1º andar – Divisão de Infraestrutura e Logística, em até 10 (dez) dias após a 
assinatura do contrato, em data e horário a serem definidos pelas partes. 
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9.34 Os equipamentos e softwares fornecidos pela CONTRATADA deverão ser submetidos 
à aprovação do Setor de Tecnologia da Informação – STI, do Tribunal de Justiça do Estado 
do Amazonas. 

9.35 A CONTRATADA poderá subcontratar empresas especializadas, indicadas em sua 
proposta de preços, somente para execução dos serviços de instalação dos softwares, não 
se eximindo, contudo, de suas responsabilidades. 

 

10- DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DA CONTRATADA: 

10.1 À CONTRATADA caberá, ainda:  

10.1.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, ver que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício 
com o TJAM;  

10.1.2 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação especifica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem os 
seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 
acontecido em dependência do TJAM;  

10.1.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 
relacionadas ao contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou 
continência;  

10.1.4 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação do objeto deste Termo de Referência.  

10.2 A inadimplência da CONTRATADA com referencia aos encargos estabelecidos na 
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
TJAM, nem poderá onerar o objeto deste Termo de Referência. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATADA : 

11.1 Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:  

11.1.1 É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de 
Pessoal do TJAM, durante a execução dos serviços objeto do presente Termo de 
Referência;  

11.1.2 É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se 
houver previa autorização da Administração do TJAM;  

11.1.3 Deverá devolver a(s) peça(s) substituída(s) à CONTRATANTE no momento da 
entrega do(s) veículos ao Fiscal do Contrato;  

11.1.4 Todos os veículos entregues para a manutenção deverão ser devolvidos à 
CONTRATANTE devidamente limpos e lavados, sem ônus a esta.  
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12 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

Visando verificação da qualificação técnica, por ocasião da realização do certame licitatório, 
as empresas licitantes deverão apresentar, além de outros requisitos legais, os seguintes:  

a) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação;  

b) O licitante deverá, comprovar que possui rede credenciada de oficinas multimarcas, 
centros automotivos, concessionárias e distribuidores de autopeças e pneus, devidamente 
equipados para aceitar as transações do sistema integrado, na cidade de Manaus em 
quantidade não inferior a 10 (dez). 

 

13- DA QUALIDADE DOS MATERIAIS EMPREGADOS:  

13.1 As peças que compõem o motor, a suspensão e o sistema elétrico dos veículos a 
serem utilizadas nos consertos dos veículos deverão ser sempre originais, compatíveis com 
o veículo, observada a garantia estipulada pelo fabricante, que não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias ou 15.000 (quinze mil) quilômetros rodados;  

13.2 Não serão aceitas peças recondicionadas ou de procedência duvidosa, não podendo 
ser imputada qualquer responsabilidade sobre a Contratante, no último caso;  

13.3 O Contratado deverá comprovar, sempre que solicitado pelo TJAM, a origem das peças 
e componentes utilizados na realização dos serviços contratados;  

13.4 Em caso da necessidade de substituição de peças, o Contratado deverá fornecer 
orçamento com os valores estipulados pelo fabricante ou revendedor autorizado com a 
aplicação do respectivo desconto contratado, para apreciação e análise de preços por parte 
do setor competente da Contratante;  

13.5 O Licitante deverá fornecer ao TJAM à época da assinatura do contrato, a Tabela 
Padrão de Tempo de Serviço e Catálogo/Lista de Preços de peças, acessórios e serviços, 
estabelecidos pelos fabricantes de veículos preferencialmente através de sistema 
informatizado (CD-Rom), bem como a qualquer tempo, quando houver majoração de preços 
das respectivas tabelas;  

13.6 Para a realização de qualquer serviço, a Contratante solicitará do Contratado, 
orçamento detalhado, com denominação, quantidade e preço de peças e serviços, bem 
como a previsão de tempo necessário à execução do serviço solicitado;  

13.7 O prazo para apresentação do orçamento, por parte da Contratada, não deverá 
ultrapassar a 24 (vinte e quatro) horas da entrada do veículo na oficina;  

13.8 O Contratante poderá recusar, em todo ou em parte o orçamento, pedir sua revisão ou 
aceitá-lo parcialmente, ficando a Contratada obrigada a executar ou fornecer apenas o que 
for aprovado;  

13.9 A execução dos serviços somente considerar-se-á AUTORIZADA com a prévia Ordem 
de Serviço - OS, expedida pelo Fiscal do Contrato, o qual dará o DE ACORDO para que se 
executem os serviços, tal autorização se dará em meio eletrônico;  
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14- DA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS:  

A recepção dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, porquanto dependerá da 
verificação do resultado satisfatório quanto à qualidade, aferido pela Contratante, obrigando-
se a Contratada a:  

14.1 - Executar os serviços com pessoal qualificado, mediante emprego de técnico e 
ferramental apropriados;  

14.2- Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, 
às suas custas e riscos, num prazo de no máximo 03 (três) dias úteis, os serviços recusados 
pelo contratante, bem assim os executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e 
imperfeições, decorrente de culpa da empresa prestadora dos serviços, inclusive do 
emprego de mão-de-obra;  

 

15- DAS RESPONSABILIDADES: 

15.1 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo 
causados por seus empregados, representantes ou prepostos, direta ou indiretamente, à 
Contratante ou a terceiros, inclusive aos decorrentes de serviços ou aquisições com vícios 
ou defeitos, constatáveis nos prazos das garantias, mesmo expirado o vencimento do 
contrato;  

 15.2 Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos para a prestação de 
serviços, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos neles contidos, obrigando-se à 
reparação total da perda em caso de furto ou roubo, incêndios, acidentes e sinistros, desde 
a entrega do veículo para orçamento até o seu recebimento final pelo setor competente da 
CONTRATANTE;  

15.3 Os veículos do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas (TJAM) deverão estar em 
local coberto, limpo e fechado, deixando-os livres da ação da chuva, vento, poeira e demais 
intempéries, vez que se trata de proteção ao patrimônio público;  

15.4 A CONTRATADA deverá disponibilizar local adequado para inspeção prévia de todas 
as peças a serem substituídas nos veículos do TJAM, fornecendo relação das mesmas e 
seus respectivos códigos, que serão verificados por servidor especialmente designado pela 
autoridade competente do órgão;  

15.5 Após a realização dos serviços a CONTRATADA deverá entregar, sob pena de 
ressarcimento, as peças avariadas/trocadas juntamente com o veículo no momento da sua 
liberação;  

15.6 A entrega e/ou devolução do veículo, quando da realização da manutenção, deverá 
ocorrer durante o horário de expediente normal da CONTRATANTE;  

15.7 Para fins de comprovação da entrega do veículo e habilitação junto ao Setor financeiro 
e de pagamento, a CONTRATADA deverá elaborar um relatório com especificações dos 
serviços e peças substituídas, em duas vias, destinando-se cada uma ao controle da 
CONTRATANTE e CONTRATADA, respectivamente;  
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16– DOS RELATÓRIOS: 

16.1 O Contrato deverá disponibilizar relatórios de manutenção que deverão permitir a 
obtenção, no mínimo, das seguintes informações cadastrais e gerenciais: 

a) Cadastro de veículos por marca, modelo, ano de fabricação, chassi, patrimônio, placa, 
unidade de lotação; 

b) Cadastro de usuários, gestores e motoristas; 

c) Relatório por veículo, por data, por período, por unidade de lotação; 

d) Relatório de manutenção automotiva (peças e serviços): por veículo, por oficina/centro 
automotivo, por data, por período, por unidade de lotação; 

e) Demonstrativo de desempenho dos veículos por condutor, por tipo de veículo, por 
localidade, contendo a média de consumo dos serviço, por Km rodado, os dados do 
condutor que está utilizando o serviço, o tipo de serviço utilizado, a quantidade utilizada, o 
preço pago, o desempenho do veículo, a data, a hora e o loca de utilização do veículo, e 
relatório de controle de emissão de CO2. Será concedido um prazo de até 180 dias corridos 
após a assinatura do contrato para a completa implantação do relatório de controle de 
emissão de CO2 pela frota da CONTRATANTE; 

f) Extrato analítico/sintético por centros de custo, contendo todos os serviços de 
manutenção, individualmente discriminados por veículo, apresentando data, hora local, 
quilometragem atual, além de relatório completo das peças substituídas, componentes, 
materiais, mão-de-obra, preços cobrados e serviços empregados; 

g) demonstrativo de evolução das despesas e de utilização; 

h) Outras informações de interesse da CONTRATANTE. 

 

17 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

17.1 Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para a 
execução dos serviços. 

17.2 Devolver à CONTRATADA, ao final do período de vigência do contrato, todos os 
materiais e equipamentos envolvidos na presente contratação, cedidos à CONTRATANTE 
em regime de comodato, no estado que se encontrarem. 

17.3 Designar servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

17.4 Fornecer a relação dos veículos pertencentes a CONTRATANTE, autorizados a utilizar 
os serviços. 

17.5 Fornecer a relação dos servidores, com o perfil de cada um, para cadastramento das 
senhas de acesso aos serviços contratados. 

17.6 Solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que forem considerados 
incompatíveis com o objeto contratado. 
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17.7 Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou 
imperfeições na execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 

17.8 O fiscal do contrato deverá registrar em livro próprio todas as ocorrências com o 
fornecimento de peças ou serviços realizados, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou falhas observadas;  

17.9 Proporcionar todas as facilidades para que o Contratado possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais;  

17.10 Efetuar o pagamento nas condições e prazos pactuados;  

17.11 Não permitir a execução de serviços em desacordo com as obrigações assumidas 
pela Contratada.  

17.12 Prestar informações e esclarecimentos atinentes ao serviço que venham a ser 
solicitados pelos funcionários da CONTRATADA;  

17.13 Aprovar, anteriormente à execução dos serviços, o orçamento repassado pela 
CONTRATADA;  

17.14 Solicitar o serviço de guincho 24 horas, oferecido pela CONTRATADA, para socorro 
dos veículos acidentados ou com problemas mecânicos, informando o local para onde 
deverão ser rebocados;  

17.15 Solicitar fornecimento de peças e autorizar execução de serviços;  

17.16 Supervisionar a execução dos serviços, por intermédio da Central de Transportes do 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas;  

17.17 Rejeitar quaisquer serviços executados equivocadamente ou em desacordo com as 
orientações fornecidas nas autorizações expedidas pela Central de Transportes e solicitar 
que o serviço rejeitado seja refeito;  

17.18 Atestar as Notas Fiscais/Faturas correspondentes, por intermédio da Central de 
Transportes e efetuar pagamento das mesmas.  

 

18 - DO VALOR ESTIMADO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

18.1 O critério de julgamento para o presente certame será o de MENOR TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO, aplicado sobre o valor total a ser faturado, que terá como BASE a 
Tabela Padrão de Tempo de Serviço e Catálogo/Lista de Preços de peças, acessórios e 
serviços, estabelecidos pelos fabricantes dos veículos; 

18.2 Na tabela abaixo está demonstrada a estimativa anual de gastos com manutenção 
preventiva e corretiva da frota de veículos do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
ressaltando-se que os valores não vinculam a CONTRATANTE, tratando-se de mera 
estimativa com base nas despesas dos últimos exercícios. 
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MATERIAIS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UND VALOR MENSAL 
VALOR TOTAL 

R$ 

1 Material para manutenção R$ 25.000,00 300.000,00 

2 Serviço de manutenção R$ 8.750,00 105.000,00 

3 SUB-TOTAL (R$) 405.000,00 

4 Percentual de Taxa de Administração (%máximo aceito) 2% = R$ 8.100,00 

5 Valor total estimado = SUB-TOTAL - DESCONTO 413.100,00 

 

18.3 Para a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, sem que isso venha 

constituir qualquer obrigação por parte do Tribunal, tem-se como valor estimado para a 

contratação o valor de R$ 413.100,00 (quatrocentos e treze mil e cem reais), com base na 

tabela acima. 

 

19 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:  

19.1 - Durante a vigência do contrato, a execução dos serviços será acompanhada e 
fiscalizada em todos os seus termos, por servidor devidamente autorizado para esse fim, 
representando o TJAM, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando-se o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados;  

19.2 - A Contratada deverá observar que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização 
da Contratante, não a eximirá de total responsabilidade quanto ao cumprimento das 
obrigações pactuadas entre as partes.   

19.3- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes;  

19.4- Todos os serviços, depois de concluídos, deverão ser testados na presença do 
servidor designado, ficando sua aceitação final dependendo de aprovação após os testes;  

19.5- A Contratada designará funcionário que será responsável pela prestação de todos os 
esclarecimentos técnicos à execução dos serviços objeto da contratação. 

 

20 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

20.1 O pagamento será efetuado mensalmente, em até 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento da nota fiscal/fatura, após ser devidamente atestada a sua conformidade pelo 

servidor designado para fiscalizar e acompanhar a execução contratual; 
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20.2 O pagamento será efetuado após análise prévia mediante apresentação mensal da 

nota fiscal, constando o quantitativo de horas técnicas correspondentes aos serviços 

executados e o total de peças adquiridas, discriminando o valor unitário cobrado, valor total, 

a taxa de administração, bem como cópia da tabela que servirá para aferir o preço base dos 

serviços e materiais; 

20.3 Não será procedido qualquer tipo de pagamento por outro meio diferente dos previstos 

no contrato; 

20.4 Todos os estabelecimentos que fizerem parte da rede credenciada deverão ser 

reembolsados pela CONTRATADA, inexistindo qualquer relação financeira entre o 

estabelecimento que integrar a rede credenciada da CONTRATADA e o TJAM; 

 

21. DA NECESSIDADE DE CONTRATATO 

21.1. Para a entrega do objeto ou execução do serviço faz-se necessária a formalização de 
contrato administrativo, nos termos do art.62 da Lei 8.666/93. 

 

22. DO PERÍODO DE VIGÊNCIA E REPACTUAÇÃO 

22.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, prorrogáveis na forma do inciso II do artigo 57 da Lei nº. 8.666/93. 

22.2. Quanto às condições de repactuação, as mesmas estarão descritas no Contrato a ser 

assinado entre as partes, cuja minuta, estará disponível como anexo ao edital de licitação, 

sendo sua elaboração, de competência privativa da Divisão de Contratos e Convênios. 

23. RESPONSÁVEIS PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

23.1. Os servidores abaixo-assinados, em decorrência do dever de obediência, 

transcreveram o presente termo, nos moldes estabelecidos pelo TJAM, assim, além da 

exigência legal da aprovação da autoridade competente, o instrumento em tela carece da 

ratificação de que este instrumento retrata o que fora ordenado aos servidores subscritos. 

Dessa forma, seguem abaixo-assinados os responsáveis pela elaboração deste 

instrumento, nos moldes e parâmetros estabelecidos pelo Tribunal de Justiça do Estado do 

Amazonas. 

                                                                                            Manaus, 07 de novembro de 2012. 

 
          Carlos Ronaldo Lima Barroco Filho                           Cláudia Correia Fortunato            
Diretor da Divisão de Infraestrutura e Logística                              Assistente Judiciária 
                                                                                                                                                              

 
      Oswaldo Barros de Andrade 
       Chefe do Setor de Transportes 
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APÊNDICE I – RELAÇÃO DE VEÍCULOS 

 

ITEM 

 

VEICULO 

 

PLACA 

 

ANO/MOD 

 

CHASSI Nº 

 

COMBUSTÍVEL 

1 COROLLA JXJ - 3531 2008/2009 9BRBB48E695054132 GASOLINA 

2 COROLLA JXQ - 5432 2009/2009 9BRBB48E795057816 GASOLINA 

3 COROLLA JXJ - 3471 2008/2009 9BRBB48E795053619 GASOLINA 

4 COROLLA JXJ - 3311 2008/2009 9BRBB48E095053560 GASOLINA 

5 COROLLA JXJ - 3491 2008/2009 9BRBB48E495054162 GASOLINA 

6 COROLLA JXQ - 5422 2009/2009 9BRBB48E695057872 GASOLINA 

7 COROLLA JXJ - 3331 2008/2009 9BRBB48E895054245 GASOLINA 

8 COROLLA JXJ - 3381 2008/2009 9BRBB48E995053797 GASOLINA 

9 COROLLA JXJ - 3601 2008/2009 9BRBB48E495053822 GASOLINA 

10 COROLLA JXJ - 3581 2008/2009 9BRBB48E095054403 GASOLINA 

11 COROLLA JXJ - 3351 2008/2009 9BRBB48E795053670 GASOLINA 

12 COROLLA JXJ - 3611 2008/2009 9BRBB48E395053536 GASOLINA 

13 COROLLA JXJ - 3421 2008/2009 9BRBB48E495053805 GASOLINA 

14 COROLLA JXJ - 3651 2008/2009 9BRBB48E895054035 GASOLINA 

15 COROLLA JXJ - 3291 2008/2009 9BRBB48E495053528 GASOLINA 

16 COROLLA JXJ - 3551 2008/2009 9BRBB48E095051162 GASOLINA 

17 COROLLA JXJ - 3561 2008/2009 9BRBB48E095052330 GASOLINA 

18 COROLLA JXJ - 3631 2008/2009 9BRBB48E795053815 GASOLINA 

19 COROLLA JXJ - 3281 2008/2009 9BRBB48E695054289 GASOLINA 

20 COROLLA JXY-0319 2005/2005 9BR53ZEC158522457 GASOLINA 

21 LOGAN JXU - 4353 2008/2008 93YLSR2VH8J039643 GASOLINA 

22 LOGAN JXU - 9763 2008/2008 93YLSR2VH8J013986 GASOLINA 

23 LOGAN JXU - 9773 2008/2008 93YLSR2VH8J010052 GASOLINA 
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24 FIESTA NOR - 3810 2008/2009 9BFZF55AX98360014 GASOLINA 

25 FIESTA NOR - 3830 2008/2009 9BFZF55A098359986 GASOLINA 

26 FIESTA NOR - 3840 2008/2009 9BFZF55AX98359946 GASOLINA 

27 GOL NOO - 9599 2009/2010 9BWAA05W1AP043954 GASOLINA 

28 GOL NOO - 9609 2009/2010 9BWAA05W2AP043929 GASOLINA 

29 GOL NOO - 9629 2009/2010 9BWAA05W5AP042550 GASOLINA

30 GOL NOO - 9639 2009/2010 9BWAA05W3AP043504 GASOLINA 

31 GOL NOO - 9659 2009/2010 9BWAA05W3AP044314 GASOLINA 

32 GOL NOO - 9669 2009/2010 9BWAA05W5AP042631 GASOLINA 

33 GOL NOO - 9679 2009/2010 9BWAA05W6AP037549 GASOLINA 

34 GOL NOO - 9689 2009/2010 9BWAA05W0AP043332 GASOLINA 

35 GOL NOO - 9709 2009/2010 9BWAA05W9AP043278 GASOLINA 

36 GOL NOO - 9739 2009/2010 9BWAA05W5AP043844 GASOLINA 

37 GOL NOO - 9759 2009/2010 9BWAA05W4AP036044 GASOLINA 

38 GOL NOO - 9779 2009/2010 9BWAA05WXAP044147 GASOLINA 

39 GOL NOO - 9789 2009/2010 9BWAA05W9AP045113 GASOLINA 

40 GOL NOO - 9919 2009/2010 9BWAA05W7AP043859 GASOLINA 

41 GOL NOO - 9939 2009/2010 9BWAA05W9AP044043 GASOLINA 

42 GOL NOO - 9949 2009/2010 9BWAA05WXAP044391 GASOLINA 

43 GOL JXH - 8306 2006/2006 9BWCA05W46P055368 GASOLINA 

44 GOL JXH – 8336 2006/2006 9BWCA05W86P058449 GASOLINA 

45 GOL JXH – 8356 2006/2006 9BWCA05W36P056401 GASOLINA 

46 GOL JXB – 9904 2005/2005 9BWCA05X05T125186 GASOLINA 

47 GOL JXB – 9944 2005/2005 9BWCA05X45T124400 GASOLINA 

48 KOMBI JXH - 8326 2006/2006 9BWGF0756P010822 GASOLINA 

49 MOTO Y 125 JWZ - 6753 2004/2004 9C6KE042040021266 GASOLINA 
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50 MOTO Y 125 JWZ - 6763 2004/2004 9C6KE042040023046 GASOLINA 

51 SAVEIRO JXH – 8316 2006/2006 9BWEB05W66P062327 GASOLINA 

52 SAVEIRO JXB – 9854 2005/2006 9BWEB05X55P091728 GASOLINA 

53 SAVEIRO JXB - 9864 2005/2006 9BWEB05X05P091944 GASOLINA 

54 POLO SEDAN JFP – 4985 2003/2003 9BWJE09A43P052895 GASOLINA 

55 MASTER VAN JXV - 4803 2008/2008 93YCDDUH58J038968 DIESEL 

56 CAMINHÃO NOV - 6429 2009/2009 9BFLF47999B067825 DIESEL 

57 ONIBUS JWV – 9545 2003/2003 9BWRF82W13R304109 DIESEL 

58 MICRO JXO-4178 2004/2004 9BWTD52R43R304254 DIESEL 

59 RANGER NOR - 3620 2008/2009 8AFER13P69J207759 DIESEL 

60 RANGER NOR - 3850 2008/2009 8AFER13P89J206032 DIESEL 

61 RANGER NPA – 1490 2009/2010 8AFDR12A8AJ277406 GASOLINA 

62 RANGER JWY – 9836 2004/2004 8AFER13F04J354546 DIESEL 

63 GM –S10 NOR- 9254 2000/2000 9BG138ASOYC426051 GASOLINA 

64 VOLKSWAGEN  

/ VOYAGE 

OAJ-2460 2011/2012 
 

GASOLINA 

65 FORD/ECOSPOR

T 

JXI-4035 2006/2006 
9BFZE12PX68642394 

GASOLINA 

66 FIAT/ PALIO 

FIRE 

JXU-1005 2007/2008 
9BD17164G85072809 

 

67 FIAT/ UNO 

MILLE 

NOI-8047 2008/2008 
9BD15822786128843 

 

68 FIAT/ PALIO 

FIRE 

JXH-6611 2008/2008 
 

 

69 FORD/ FIESTA NOJ-5252 2011/2011   

70 CINTROEN / C4 

PALLAS 

2012/2013 OAM-3308 
8BCLDRFJVDG500550 

GASOLINA 

71 CINTROEN / C4 

PALLAS 

2012/2013 OAB-8419 
8BCLDRFJVDG500551 

GASOLINA 

72 CINTROEN / C4 2012/2013 OAO-8449 8BCLDRFJVDG500414 GASOLINA 
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PALLAS 

73 CINTROEN / C4 

PALLAS 

2012/2013 OAO-8489 
8BCLDRFJVDG500273 

GASOLINA 

74 CINTROEN / C4 

PALLAS 

2012/2013 OAO-8509 
8BCLDRFJVDG500413 

GASOLINA 

75 VOLKSWAGEN  

/ KOMBI 

2012/2013 OAK-1258 
9BWMF07XXDP004420 

GASOLINA 

76 VOLKSWAGEN  

/ KOMBI 

2012/2013 OAO-4769 
9BWMF07X8DP003833 

GASOLINA 

77 RENAULT/ 
VAN 

2012/2013 OAK-7307 93YADC1L6DJ307853 GASOLINA 

78* GOL 2012/2013   GASOLINA 

79* GOL 2012/2013   GASOLINA 

80* GOL 2012/2013   GASOLINA 

81* GOL 2012/2013   GASOLINA 

82* GOL 2012/2013   GASOLINA 

 

 

* Os cinco (05) carros modelo Gol/VW, já foram adquiridos, todavia estão em trânsito, motivo pelo 
qual segue as características dos mesmos: 

VOLKSWAGEM/ GOL- 2012/2013 – zero quilômetro, Motor Mil Cilindradas (setenta e dois a setenta e 
seis cavalos-vapores de potência) 04 portas; Injeção Eletrônica multiponto e ignição eletrônica; Flex 
combustível e 04 cilindros;Direção Hidráulica e ar condicionado; Vidros Elétricos nas portas dianteiras 
e trava elétrica nas quatro portas; Capacidade para transportar cinco pessoas (incluindo o motorista); 
Câmbio de cinco marchas sincronizadas (à frente a ré); com jogo de tapetes. Cor Branco 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2013 – TJAM 

 
ANEXO V – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__-__ 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__-__, 

que entre si celebram o ESTADO DO 

AMAZONAS, por intermédio do TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, e a 

empresa ______________________________, 

na forma abaixo. 

 

O ESTADO DO AMAZONAS por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

AMAZONAS, sediado na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, à Avenida André Araújo, 

s/nº, Aleixo, inscrito no CNPJ/MF sob nº 04.812.509/0001-90, neste ato representado por seu 

Presidente, em exercício, Desembargador ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA, brasileiro, 

casado, Magistrado, residente e domiciliado na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, 

portador da Carteira de Magistrado nº 96-TJ/AM e do CPF nº 005.611.262-91, neste instrumento 

simplesmente denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 

_______________________________, pessoa jurídica de direito privado, com seus atos 

constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do(e) ___________, em 

___/___/____, sob o nº ____________, inscrita no CNPJ/MF sob nº __.___.___/____-__, 

estabelecida na Cidade de __________, Estado do(e) _____________, à 

_______________________ (endereço comercial), neste ato representada pelo Sr. 

____________________________ (representante legal), (nacionalidade), (estado civil), 

(profissão), residente e domiciliado na Cidade de ____________, Estado do(e) 

_______________, portador da Carteira de Identidade nº _____________ (Órgão Expedidor/UF) 

e inscrito no CPF/MF sob nº ___.___.___-__, daqui por diante simplesmente denominada 

CONTRATADA, em consequência da Licitação, na modalidade _______________, sob nº 

___/20__-CPL/TJAM, cuja homologação foi publicada no Diário da Justiça Eletrônico, Ano __, 

Edição nº ___, Caderno Administrativo, em ___/___/20__, à pág. ___, tendo em vista o que 

consta do Processo Administrativo Digital nº 20__/0______-TJ, de ___/___/20__, doravante 

referido apenas por PROCESSO, e o despacho autorizativo exarado pelo Excelentíssimo Senhor 

Desembargador Presidente do TJAM no mencionado PROCESSO, bem como a proposta da 

CONTRATADA, independentemente de sua transcrição, a fazer parte integrante e 

complementar deste Instrumento, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA, na 

presença das testemunhas adiante nominadas, é celebrado o presente TERMO DE CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº ___/20__-__, que se regerá pelas normas instituídas pela Lei nº 8.666/93 

e suas alterações, e pelas cláusulas e condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de gerenciamento, por meio de cartão magnético, de manutenção preventiva e 

corretiva dos veículos que compõem a frota do Tribunal de Justiça do Estado do 

Amazonas, a serem realizadas em rede credenciada de concessionárias, oficinas multimarcas e 

centros automotivos. 

 

1.2. As manutenções preventivas e corretivas envolvem, necessariamente, o fornecimento de 

peças, acessórios, componente e materiais originais recomendados pelo fabricante, bem como a 

mão-de-obra e serviços de reboque por empresas de transporte em suspenso por guinchamento 

e socorro mecânico. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RELAÇÃO DOS VEÍCULOS 

2.1. Os veículos oficiais integrantes da frota do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 

sobre os quais incidem os serviços objeto deste instrumento, estão relacionados no “Apêndice I” 

do Termo de Referência. 

 

2.2. O quantitativo de veículos oficiais pertencentes à frota do CONTRATANTE pode sofrer 

alterações no decorrer da vigência deste contrato, não acarretando modificação contratual a 

simples substituição dos automóveis. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REDE CREDENCIADA 

3.1. A CONTRATADA deverá manter, durante todo o período de vigência deste contrato, rede 

credenciada de oficinas multimarcas, centros automotivos, concessionárias e distribuidores de 

autopeças e pneus equipados para aceitar as transações do sistema integrado. 

 

Parágrafo único – A rede credenciada da CONTRATADA deverá conter, no mínimo, 10 (dez) 

oficinas multimarcas, centros automotivos, concessionárias e distribuidores de autopeças e 

pneus.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E 

DOS PRAZOS 

4.1. A forma e as condições de execução dos serviços objeto deste contrato e os prazos de 

execução e garantia deverão obedecer ao disposto no Termo de Referência, o qual faz parte 

integrante deste Contrato, naquilo que não o contrarie, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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5.1. O presente Contrato decorreu da licitação na modalidade _______________, sob nº 

___/20__-CPL/TJAM, e seus anexos, cuja homologação foi publicada no Diário da Justiça 

Eletrônico, Ano ___, Edição nº ___, Caderno Administrativo, em ___/___/20__, à pág. ___, tendo 

amparo legal, integralmente, na Lei nº 10.520, de 17/07/2002 e suas alterações, regulamentada 

pelo Decreto Federal nº 5.450, de 31/05/2005, e subsidiariamente, nas normas da Lei nº 8.666, 

de 21/06/1993 e suas alterações. (Quando a modalidade utilizada for o Pregão Eletrônico) 

 

5.1. O presente Contrato decorreu da licitação na modalidade _______________, sob nº 

___/20__-CPL/TJAM, e seus anexos, cuja homologação foi publicada no Diário da Justiça 

Eletrônico, Ano ___, Edição nº ___, Caderno Administrativo, em ___/___/20__, à pág. ___, tendo 

amparo legal, integralmente, na Lei nº 10.520, de 17/07/2002 e suas alterações, regulamentada 

pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08/08/2000, e subsidiariamente, nas normas da Lei nº 8.666, 

de 21/06/1993 e suas alterações. (Quando a modalidade utilizada for o Pregão Presencial) 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

6.1. O presente Contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas 

disposições que a complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já, 

entendem-se como integrantes do presente Termo, especialmente às normas constantes das 

Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002, esta última regulamentada pelo Decreto Federal nº 5.450, de 

31/05/2005, e demais normas legais pertinentes e aplicáveis a proteção ambiental. (Quando a 

modalidade utilizada for o Pregão Eletrônico) 

 

6.1. O presente Contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas 

disposições que a complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já, 

entendem-se como integrantes do presente Termo, especialmente às normas constantes das 

Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002, esta última regulamentada pelo Decreto Federal nº 3.555, de 

08/08/2000, e demais normas legais pertinentes e aplicáveis a proteção ambiental. (Quando a 

modalidade utilizada for o Pregão Presencial) 

 

6.2. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às 

estipulações, sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não 

expressamente transcritas no presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO 

7.1. Este Contrato vincula-se ao Edital de Licitação e seus Anexos, ao Termo de Referência e 

seus Anexos, à Proposta da CONTRATADA, à Nota de Empenho e demais documentos que 

compõem o Processo mencionado no preâmbulo que, independentemente de transcrição, fazem 

parte integrante e complementar deste Instrumento. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. Os serviços serão prestados sob a forma de execução indireta mediante empreitada 

por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Compete ao CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições e prazos pactuados; 

b) Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do contrato, registrando todas 

as ocorrências verificadas e notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as 

medidas corretivas necessárias; 

c) Devolver à CONTRATADA, ao final do período de vigência do contrato, todos os materiais e 

equipamentos envolvidos na presente contratação, no estado em que se encontrarem, 

cedidos ao COTNRATANTE em regime de comodato; 

d) Solicitar substituição de estabelecimentos credenciados que forem considerados 

incompatíveis com o objeto contratado; 

e) Solicitar o serviço de guincho 24 horas, oferecido pela CONTRATADA para socorro dos 

veículos acidentados ou com problemas mecânicos, informando o local para onde deverão 

ser rebocados; 

f) Solicitar fornecimento de peças e autorizar execução de serviços; 

g) Designar um servidor especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados, sendo que as decisões e providências que 

ultrapassarem sua competência deverão ser solicitadas em tempo hábil para adoção das 

medidas convenientes; 

h) Supervisionar a execução dos serviços, por intermédio da Central de Transportes do TJ/AM; 

i) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA durante o prazo de vigência deste Contrato; 

j) Fornecer relação dos veículos pertencentes ao CONTRATANTE autorizados a utilizar os 

serviços objeto deste contrato; 

k) Fornecer relação dos servidores com o perfil de cada um para cadastramento das senhas de 

acesso ao sistema de gerenciamento contratado; 

l) Aprovar, anteriormente à execução dos serviços, o orçamento repassado pela CONTRATADA; 
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m) Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes, por intermédio da Central de Transportes; 

n) Não permitir a execução de serviços em desacordo com as obrigações assumidas, 

rejeitando, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o presente 

Termo. 

o) Notificar a COTNRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na 

execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Compete à CONTRATADA: 

a) Desenvolver, às suas expensas, e colocar a disposição do CONTRATANTE sistema 

informatizado de gerenciamento do serviço de manutenção preventiva e corretiva da frota 

de veículos do TJ/AM, compatível com o ambiente seguro, via WEB, tempo real, interligando 

os locais de atendimento com o CONTRATANTE, devendo observar os seguintes 

parâmetros: 

a. O sistema deverá efetuar eletronicamente o registro e o tratamento das 

informações de consumo e manutenção dos serviços descritos no termo de 

Referência, por meio de uso de equipamentos especializados de leitura e 

gravação instalados na rede credenciada; 

b. O sistema deverá permitir que não ocorra a interrupção do serviço e garantir 

todos os controles previstos no termo de Referência, casa haja terminais leitores 

de cartões com defeito, ou por qualquer outro motivo, ficando todos os dados da 

transação registrado no sistema. 

b) Fornecer software de gerenciamento integrado, que permita a emissão de relatórios 

gerenciais de controla da situação da frota, despesas de manutenção de cada um dos 

veículos da frota; 

c) Disponibilizar, permanentemente, para o CONTRATANTE, por meio de mídia eletrônica, 

todos os dados operacionais e financeiros da frota, obtidos durante a vigência do contrato, 

bem como após seu término; 

d) Fornecer sistema de gerenciamento eletrônico com interface que permita total 

compatibilidade com os sistemas operacionais, para o que poderá subcontratar, desde que 

observe o seguinte: 

a. Fornecer uma cópia do manual de utilização dos softwares de gerenciamento e 

consolidação de dados, em língua portuguesa, para o CONTRATANTE; 

b. Responsabilizar-se pela empresa subcontratada, indicadas em sua proposta de 

preço, para execução dos serviços de instalação dos softwares, se for o caso. 
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e) Fornecer cartões eletrônicos personalizados com os dados do veículo e sem custo 

adicional, acompanhado da respectiva senha de utilização, para realização dos serviços na 

rede credenciada; 

f) Bloquear, caso haja perda ou extravio, o cartão imediatamente, via internet, a partir de cada 

unidade do CONTRATANTE ou pela central de atendimento telefônico; 

g) Viabilizar que o cancelamento dos cartões posse ser efetivado pelo CONTRATANTE, por 

meio de unidade de gerenciamento a ser indicada; 

h) Suportar as despesas efetivadas no uso indevido de cartão não autorizado, cancelado ou 

bloqueado pelo CONTRATANTE, uma vez que, em ocorrendo, será considerado falha na 

prestação dos serviços, ressalvado o caso em que o bloqueio não for, a tempo, efetuado; 

i) Possibilitar a troca ou validação periódicas da senha de utilização dos cartões, bem como 

do sistema; 

j) Substituir, sem ônus adicional, os cartões eletrônicos quando ocorrer o desgaste natural ou 

se verificar a necessidade técnica de substituição, conforme solicitação do 

CONTRATANTE; 

k) Implantar, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da data de assinatura do presente 

contrato, o serviço de gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva da frota de 

veículos da CONTRATANTE, envolvendo o fornecimento e operação de um sistema 

informatizado e de cartões eletrônicos para cada veículo, sem qualquer custo adicional, que 

habilitará os gestores da frota para a aquisição de produtos e serviços junto à rede 

credenciada; 

l) Observar, na implantação do sistema de gerenciamento, as seguintes fases: 

a. Planejamento da implantação e validação pelo CONTRATANTE; 

b. Cadastramento e registro dos veículos da frota da CONTRATANTE; 

c. Cadastramento de todos os usuários e gestores do sistema, com seus 

respectivos níveis de acesso; 

d. Cadastramento de todos os motoristas e condutores dos veículos da 

CONTRATANTE; 

e. Apresentação da Rede Credenciada de acordo com o estabelecido neste 

instrumento e no Termo de Referência; 

f. Credenciamento de novas oficinas, autopeças e concessionárias, se a 

CONTRATANTE assim solicitar; 
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g. Descredenciamento de oficinas, autopeças e concessionárias mediante 

solicitação do CONTRATANTE, desde que justificado; 

h. Identificação visual e divulgação da rede credenciada; 

i. Implantação e parametrização dos sistemas tecnológicos; 

j. Treinamento de usuários, gestores, motoristas e condutores; 

k. Treinamento da rede credenciada. 

m) Responsabilizar-se pelo desembolso necessário à implantação do sistema; 

n) Disponibilizar aos gestores da frota o sistema que permita receber dados e emitir relatórios 

analíticos e financeiros de cada serviço listado no Termo de Referência; 

o) Facultar ao servidor responsável pelo gerenciamento do sistema pleno acesso às 

informações do sistema, inclusive para a extração, a qualquer tempo, de relatórios 

referentes aos serviços prestados, discriminados com os respectivos custos; 

p) Manter, no endereço do CONTRATANTE , os equipamentos específicos e os softwares 

necessários à prestação dos serviços objeto deste contrato, devendo, se for o caso, 

apresentar listagem contendo sua identificação e numeração; 

q) Apresentar, para aprovação da Divisão de Tecnologia da informação do CONTRATANTE os 

equipamentos e softwares de que trata a alínea “p” desta cláusula; 

r) Treinar, capacitar e habilitar os servidores indicados pelo CONTRATANTE para utilização 

dos equipamentos e softwares que compõem o sistema de gerenciamento objeto deste 

contrato; 

s) Prover suporte técnico presencial ou por telefone e acesso remoto, sem custo adicional para 

o CONTRATANTE; 

t) Prestar, permanentemente, assistência técnica acerca do sistema, permitindo, ainda, o 

acesso on-line em todas as localidades em que estejam alocados os gestores do contrato, 

conforme indicação do CONTRATANTE; 

u) Manter estrutura de consultaria permanente (on line) durante a vigência contratual, inclusive 

mediante visitas programadas, caso necessário. Estas visitas deverão ser realizadas 

sempre que solicitadas pelo CONTRATANTE com o objetivo de subsidiar o uso do sistema 

e a performance dos indicadores de desempenho na gestão da frota; 

v) Credenciar oficinas multimarcas, centros automotivos, concessionárias, distribuidores de 

peças e pneus e transporte de suspensão por guinchamento para remoções e socorro 

mecânico, sempre que houver interesse do CONTRATANTE; 
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w) Manter listagem eletrônica atualizada de rede de credenciados, integrando-os ao sistema 

eletrônico de gerenciamento, informando eventuais inclusões e exclusões; 

x) Garantir que toda a rede credenciada colocada à disposição do COTNRATANTE seja 

formada por empresas idôneas; 

y) Ampliar e tornar acessível a rede credenciada, mediante solicitação do CONTRATANTE, 

sempre que houver condições para tal, no prazo máximo de 30 (trinta) dias do recebimento 

do referido pedido; 

z) Pagar, pontualmente, à rede credenciada pelos serviços realizados e pelas peças 

fornecidas, ficando claro que o CONTRATANTE não responde solidaria ou subsidiariamente 

por esse pagamento, que é de total responsabilidade pela CONTRATADA; 

aa) Garantir que a rede credenciada forneça peças, acessórios, componentes e outros materiais 

de uso automotivo solicitados, observada a qualidade indicada no Termo de Referência e 

definidos pelas seguintes características e procedência: 

a. Originais, genuínos, produzidos e ou embalados e com controle de qualidade do 

fabricante ou montadora do veículo e constante de seu catálogo; 

b. Originais, do fabricante fornecedor da montadora dos veículos, atendidos os 

mesmos padrões e níveis de qualidade por esta exigidos, recomendados ou 

indicados e constante em seu catálogo; 

c. De outros fabricantes, cujo produto atenda os níveis de qualidade e aplicabilidade 

recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora do veículo, constantes 

ou não de seu catálogo, sob solicitação ou autorização formal do 

CONTRATANTE, caso demonstrada a impossibilidade de atendimento com base 

nos dois subitens anteriores. 

bb) Usar somente material de boa qualidade para execução dos serviços; 

cc) Garantir que toda peça nova e original cobrada foi realmente instalada nos veículos da frota 

do CONTRATANTE, e que a rede credenciada devolva a este todas as peças substituídas; 

dd) Realizar os serviços somente após aprovação do orçamento pelo Fiscal do contrato; 

ee) Garantir que não seja executada qualquer manutenção em veículos que não estejam 

cadastrados na frota do CONTRATANTE; 

ff) Refazer/Substituir, às suas expensas, os serviços e peças que forem rejeitados no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas contado da comunicação; 
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gg) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta, no total ou em parte, o 

veículo de propriedade do CONTRATANTE em que se verifiquem vícios, defeitos ou 

incorreções decorrentes da execução deste contrato; 

hh) Apresentar a Tabela de Execução dos Trabalhos para cada marca e modelo de veículo da 

frota do CONTRATANTE; 

ii) Cobrar os serviços obedecendo à Tabela de Tempo de Execução de Trabalho e à Tabela de 

Preços das peças; 

jj) Proporcionar ao CONTRATANTE, a cada 12 meses e ao término do contrato, todos os 

dados compilados, em meio eletrônico, relativo ao período contratado; 

kk) Responder por todos os ônus referentes ao serviço ora contratado, tais como encargos e 

obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, tributária, fiscal, comercial, 

securitária, previdenciária, que resultem ou venham a resultar a execução deste contrato, 

bem como por todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em 

horários extraordinários (diurno e noturno), despesas com instalações e equipamentos 

necessários à completa realização do contrato; 

ll) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem os 

seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido nas dependências do COTNRATANTE; 

mm) Assumir todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da presente contratação; 

nn) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo de 

imediato as reclamações; 

oo) Executar os serviços contratados de acordo com as especificações constantes deste 

instrumento e da proposta apresentada; 

pp) Devolver os veículos, após a realização dos serviços, devidamente limpos e lavados, sem 

custo adicional; 

qq) Garantir a validade dos cartões eletrônicos e sua aceitabilidade em toda rede credenciada; 

rr) Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades 

estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas 

especificações; 

ss) Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 

empregados quando da execução dos serviços que prejudiquem ou possam vir a prejudicar 

a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 
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tt) Responder única, integral e exclusivamente, em qualquer caso, por todos os danos e 

prejuízos, de qualquer natureza, causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto deste contrato e 

quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

uu) Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação inicialmente apresentadas, 

devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do presente; 

vv) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da 

prestação dos serviços deste Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

ww) Manter, durante o período de vigência deste Contrato, um preposto aceito pela 

CONTRATANTE, para representação da CONTRATADA sempre que for necessário, 

credenciando-o junto à Divisão de Contratos e Convênios e ao Setor de Transportes do TJ/AM; 

xx) Apresentar, mensalmente, ou em outra periodicidade conforme o caso, em observância 

às disposições do inciso XIII, do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93, as informações e/ou 

os documentos listados abaixo: 

xx.1) Nota Fiscal/Fatura; 

xx.2) Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA para com a Fazenda 

Federal, Estadual e Municipal; 

xx.3) Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA relativa à Seguridade 

Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

xx.4)  Comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos do art. 29, inciso V, da Lei nº 8.666/93, com nova redação dada 

pela Lei nº 12.440/2011. 

yy) Não contratar servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do TJ/AM durante a execução dos 

serviços objeto deste contrato; 

zz) Obedecer, no que concerne à qualidade dos materiais empregados na execução do objeto 

deste contrato, o que dispõe o Termo de Referência; 

aaa)  Apresentar, sempre que solicitados, os relatórios indicados no item 16 do Termo de 

Referência.. 
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10.1. Qualquer atraso no cumprimento do prazo estabelecido no presente instrumento, se 

provocado por atos ou fatos imprevisíveis, não imputáveis à CONTRATADA e devidamente 

aceitos pela CONTRATANTE, somente será justificado, e não será considerado como 

inadimplemento contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

11.1. O valor global estimado do presente contrato, para o período de sua vigência, é de R$ 

__________ (______________), correspondendo ao valor mensal estimado de R$ __________ 

(________________). 

 

11.2. A taxa de administração não sofrerá quaisquer reajustes durante o período de 

vigência deste instrumento, salvo a hipótese de configuração de álea econômica extraordinária 

e extracontratual no decorrer da execução deste contrato, nos termos do art. 65, inciso II, alínea 

“d”, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

11.3. No interesse da CONTRATANTE o valor deste Contrato poderá ser aumentado ou 

suprimido, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, §§ 1º e 

2º, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

11.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, não podendo aqueles 

exceder o limite estabelecido no parágrafo anterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

12.1. As despesas com a execução do presente Contrato serão custeadas, no exercício em 

curso, por conta do Programa de Trabalho __.___.____.____.____, Elemento de Despesa 

________, Fonte de Recurso ________, Unidade Orçamentária _____ 

(___________________________________________), Nota de Empenho 20__NE000__, de 

__/__/20__, no valor de R$ ___________ (__________________). Sendo empenhado neste ato 

o equivalente a prestação dos serviços pelo período de __ (___) meses (____/20__), ficando o 

restando a ser reforçado conforme disponibilidade financeira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado mensalmente à CONTRATADA, em até 15 (quinze) dias 

úteis, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada do respectivo boleto 

bancário e do relatório indicado no item 4.5 deste contrato, após ser devidamente atestada a sua 

conformidade pelo Gestor designado para acompanhar e fiscalizar a execução contratual. 
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13.2. Para a efetivação do pagamento deverão ser mantidas as mesmas condições iniciais de 

habilitação, cumpridos os seguintes requisitos: 

a) Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA para com a Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal; 

b) Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA relativa à Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

c) Apresentação de Boletim de Conformidade, emitido pelo distribuidor; 

d) Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA. 

 

13.3. A CONTRATADA deverá encaminhar ao CONTRATANTE, até o 5º (quinto) dia útil do 

mês subsequente ao fornecimento e prestação dos serviços, a Nota Fiscal/Fatura 

acompanhada dos documentos previstos nesta cláusula, a fim de que sejam adotadas as 

medidas inerentes ao pagamento. 

 

13.4. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal designado 

pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a execução do objeto contratado e liberará a 

referida Nota Fiscal/Fatura para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as 

condições pactuadas. 

 

13.5. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a 

mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento será 

interrompido e reiniciado a partir da regularização da situação ou reapresentação do documento 

fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

13.6. Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser apresentados perante a Divisão 

de Contratos e Convênios da CONTRATANTE, localizada à Avenida André Araújo, s/nº, 1º 

andar, Bloco A, Ed. Des. Arnoldo Péres, Aleixo, Manaus/AM, CEP: 69.060-000. 

 

13.7. A não disponibilização das informações e/ou documentos exigidos nesta cláusula 

caracteriza descumprimento de cláusula contratual, sujeitando a CONTRATADA à aplicação de 

penalidade prevista neste instrumento. 

 

13.8. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 
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13.9. Em nenhuma hipótese será efetuado pagamento de Nota Fiscal/Fatura com o número do 

CNPJ/MF diferente do que foi apresentado na proposta de preços, mesmo que sejam empresas 

consideradas matriz e filial ou vice versa, ou pertencentes ao mesmo grupo ou conglomerado. 

 

13.10. O recebimento mensal ou definitivo não exclui as responsabilidades civis e penais da 

CONTRATADA. 

 

13.11. Todos os estabelecimentos que fizerem parte da rede credenciada (postos de 

combustíveis) deverão ser reembolsados pela CONTRATATA, inexistindo qualquer relação 

financeira entre o estabelecimento que integrar a rede credenciada e o TJAM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

14.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de alguma 

forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela 

variação acumulada do Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna (IGP-DI), publicado 

pela Fundação Getúlio Vargas, ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a 

data de sua efetiva realização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

15.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 

(sessenta) meses, na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93, com vistas à obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a Administração. 

 

15.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a 

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o 

art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15.3. Não será efetivada a prorrogação contratual quando a CONTRATADA tiver sido declarada 

inidônea ou suspensa no âmbito da União, Estado, Município ou da própria CONTRATANTE, 

enquanto perdurarem os efeitos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA 

16.1. Para a execução do presente Contrato não será exigida prestação de garantia, nos termos 

do art. 56, caput, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
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17.1. A CONTRATANTE designará servidor(es) para acompanhamento e fiscalização do 

fornecimento, que registrará(ão) em relatório todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, estabelecendo prazo para a regularização das falhas ou defeitos observados. 

 

17.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do Contrato serão 

submetidas à apreciação da autoridade competente da CONTRATANTE, para adoção das 

medidas cabíveis, consoante disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

17.3. Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, 

salvo quando implicarem indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

17.4. É direito da fiscalização rejeitar quaisquer produtos que entender fora dos padrões 

técnicos e de qualidade definidos no Termo de Referência e neste Contrato. 

 

17.5. A CONTRATADA declara antecipadamente aceitar todas as decisões, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pela Fiscalização, sendo obrigada a 

fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que a 

Fiscalização necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

 

17.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade do CONTRATANTE ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA COMUNICAÇÃO REGULAR ENTRE AS PARTES 

18.1. No decorrer da vigência deste Instrumento não serão levadas em consideração as 

comunicações verbais entre as partes, ressalvadas as recomendações mais simples ou aquelas 

de urgência ou emergência. 

 

18.2. Ressalvado o disposto no subitem anterior, todas as comunicações entre as partes, que 

digam respeito à execução deste Contrato, além daquelas pertinentes ao “Diário de 

Ocorrências”, serão consideradas como suficientes, se feitas por escrito e entregue no Protocolo 

Administrativo da CONTRATANTE e ou da CONTRATADA, ou por qualquer outro meio que 

comprove o recebimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS SANÇÕES 
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19.1. A CONTRATADA fica sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela 

Administração da CONTRATANTE, de inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 

seguintes penalidades: 

 

a) Advertência por escrito; 

 

b) Multa de: 

b.1) 0,03% (três centésimos por cento) por hora, sobre o valor anual estimado do contrato, 

em caso de atraso injustificado na execução do objeto, limitada a incidência a 12 (doze) 

horas; 

 

b.2) 0,06% (seis centésimos por cento) por hora, sobre o valor anual estimado do contrato, 

em caso de atraso injustificado na execução do objeto, por prazo superior ao previsto 

na alínea “b.1”, limitado a 24 (vinte e quatro) horas; 

 

b.3) 0,03% (três centésimos por cento) ao dia, sobre o valor anual estimado do contrato, em 

caso de atraso injustificado para atendimento dos prazos estabelecidos pelo 

CONTRATANTE para apresentação de documentos, limitada a incidência a 05 (cinco) 

dias corridos; 

 

b.4) 10% (dez por cento) sobre o valor anual estimado do contrato, em caso de inexecução 

total do contrato, restando configurada esta hipótese, no caso de atraso na execução 

do objeto contratual por período superior ao previsto nas alíneas “b.2” e “b.3”; 

 

b.5) 5% (cinco por cento) sobre o valor anual do contrato por ocorrência não prevista nos 

itens referentes às multas acima mencionadas, caso não sejam cumpridas quaisquer 

dos itens do Termo de Referência e seus Anexo. 

 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o 

Tribunal de Justiça do Amazonas, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

 

d) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, mediante descredenciamento no SICAF e no 

sistema de cadastramento de fornecedores da CONTRATANTE, quando for o caso, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das 

demais cominações legais, restando configurada esta hipótese quando a empresa licitante, 

convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, ou a 
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CONTRATADA ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal; (Quando a modalidade utilizada for o Pregão) 

 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

19.2. A CONTRATADA, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a execução do 

objeto, total ou parcialmente, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente 

comprovada, e em documento contemporâneo à sua ocorrência, acompanhada de pedido de 

prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, 

estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições deste contrato, ou 

que impeça a sua execução, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração. 

 

19.3. As sanções previstas neste Contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

19.4 A sanção prevista na alínea “a” poderá ser aplicada juntamente com as demais 

penalidades, assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

19.5. As multas de mora, e convencional por inexecução parcial, quando aplicadas de forma 

isolada ou concomitantemente não ultrapassarão o limite de 10% (dez por cento) do valor total 

do contrato celebrado. 

 

19.6. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que lhe for aplicada, dentro de 05 

(cinco) dias úteis a contar da data da intimação para o pagamento, a importância será 

descontada automaticamente, ou ajuizada a dívida, consoante o § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 

da Lei nº 8.666/93, acrescida de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

 

19.7. As penalidades, previstas nas alíneas “c”, “d” e “e”, do subitem 19.1, também poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA, nos casos em que essa tenha sofrido condenação definitiva por 

fraude no recolhimento de tributos, prática de ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação 

ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública. 

 

19.8. Na aplicação das penalidades previstas nesta cláusula a autoridade competente poderá se 

valer dos princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, e da prevalência e indisponibilidade 

do interesse público, em decorrência de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e 

comprovados. 
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19.9. A CONTRATANTE promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade imposta 

à CONTRATADA. (Quando a modalidade utilizada for o Pregão Eletrônico) 

 

19.10. Fica estabelecido que os casos omissos serão resolvidos entre as partes contratantes, 

respeitados o objeto do presente contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, 

em especial a Lei nº 8.666/1993 e a Lei nº 10.520/2002, aplicando-lhes, quando for o caso, 

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado. 

 

19.11. Os atos administrativos de aplicação das sanções, com exceção de advertência, multa 

de mora e convencional, serão publicados resumidamente no Diário da Justiça Eletrônico. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

20.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, total ou parcial, a 

não ser com a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento 

próprio a ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico. 

 

20.2. O cessionário ficará sub-rogado em todas as responsabilidades, obrigações e direitos do 

cedente. 

 

20.3. O pedido de cessão deverá ser formulado por escrito e devidamente fundamentado, 

cabendo à CONTRATADA indicar e comprovar as razões de força maior que impossibilitam o 

cumprimento do contrato. 

 

20.4. O cessionário indicado deverá atender a todas as exigências relacionadas com a sua 

capacidade e idoneidade e preencher todos os requisitos estabelecidos na legislação específica. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

21.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, 

assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de 

recebimento. 

 

21.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78, da Lei nº 8.666/93, 

constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 

a) Atraso injustificado na execução do objeto contratado, bem como a sua paralisação sem 

justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

b) O cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo 

representante do CONTRATANTE. 
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21.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do 

artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos §§ 1º e 2º 

do mesmo artigo, bem como as do artigo 80, do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 

22.1. Incumbirá a CONTRATANTE a publicação do extrato deste Contrato no Diário da Justiça 

Eletrônico, conforme dispõe o art. 61, parágrafo único da Lei n.º 8.666/93 e de acordo com o que 

autoriza o art. 4º, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 

23.1. A CONTRATADA e seus representantes legais apresentaram neste ato os documentos 

comprobatórios das condições jurídico-pessoais indispensáveis à lavratura do presente termo, 

inclusive quitações de impostos federais, estaduais e municipais, bem como o Certificado de 

Regularidade dos órgãos previdenciários públicos, a que estiver vinculado. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA CLÁUSULA ESSENCIAL 

24.1. Constitui, também, cláusula essencial do presente Contrato, de observância obrigatória por 

parte da CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de exceção de 

inadimplemento, como fundamento para a unilateral interrupção do fornecimento e prestação 

dos serviços. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DO FORO DO CONTRATO 

25.1.  Obriga-se a CONTRATADA, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as 

cláusulas e condições do presente Contrato e elege seu domicílio contratual, o da Comarca de 

Manaus, para dirimir eventuais dúvidas originadas pelo presente Termo, com expressa renúncia 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

E assim, por estarem às partes justas e acordadas, lavram e assinam este 

Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para 

que se produzam seus efeitos jurídicos. 

 

Manaus/AM, __ de _____________ de 20__. 
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Desembargador ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

Sr. (...) 

Responsável legal pela empresa ________________. 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: ______________________________ 
 

C. I.: ______________________________ 

 

 

Nome: ____________________________ 
 

C. I.: _____________________________ 
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